
 

 

AVISO DE DISPENSA ELETRÔNICA Nº 
(Processo Administrativo Eletrônico nº 

Torna-se público que o 
Bandeira, nº 800, Centro, CEP. 17.600
Prefeito Municipal, o Senhor Renan Victor Pontelli
de julgamento “menor preço 
14.133, de 1º de abril de 2021,
(http://sistemas.tupa.sp.gov.br:5657/publico/publicacao/index.php
 
Prazo Publicação/Envio das Propostas
06/02/2026 
Link do Sistema: http://sistemas.tupa.sp.gov.br:8079/comprasedital/
Locais de Divulgação do Aviso da Dispensa Eletrônica
Município de Tupã (www.tupa.sp.gov.br
(art.5º do Decreto Municipal nº 9.269/2021)
 
 
1 - OBJETO DA CONTRATAÇÃO DIRETA
 

1.1 - O objeto da presente dispensa é a escolha da proposta mais vantajosa para a 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESP
“INSTRUTOR DE COSTURA INDUSTRIAL”,
DO MUNICIPIO DE TUPÃ 
exigências estabelecidas neste Aviso de Contratação Direta e seus anexos.
 
1.2 - A contratação ocorrerá em item único, conforme tabela constante abaixo:

 
ITEM QTDE 

CARGA/ 
HORARIA 

UNID.

01 820 Horas 

 
1.3 - A execução dos serviços se dará 
 

AVISO DE DISPENSA ELETRÔNICA Nº 
(Processo Administrativo Eletrônico nº 20.143/2026

(Processo de Dispensa nº 024/2026) 
 
 

se público que o MUNICÍPIO DE TUPÃ
Bandeira, nº 800, Centro, CEP. 17.600-900, Tupã/SP, representado, neste ato, pelo Excelentíssimo 

Renan Victor Pontelli, realizará DISPENSA ELETRÔNICA, com critério 
“menor preço por item”, na hipótese do art. 75, inciso II, nos termos da Lei nº 

14.133, de 1º de abril de 2021, do Decreto Municipal nº 9.269/2021, Decreto Municipal nº 10.127/2023 
sp.gov.br:5657/publico/publicacao/index.php) e demais legislação aplicável. 

Prazo Publicação/Envio das Propostas: das 08h00min do dia 04/02/2026 às 17:00 horas do dia 

http://sistemas.tupa.sp.gov.br:8079/comprasedital/.  
Locais de Divulgação do Aviso da Dispensa Eletrônica: Diário Oficial e no portal de compras do 

www.tupa.sp.gov.br), e no Portal Nacional de Contratações Públicas
(art.5º do Decreto Municipal nº 9.269/2021) 

OBJETO DA CONTRATAÇÃO DIRETA 

O objeto da presente dispensa é a escolha da proposta mais vantajosa para a 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 

COSTURA INDUSTRIAL”, PARA A ESCOLA 
DE TUPÃ – SP, Requisição nº 0397/2026, conforme condições, quantidades e 

Aviso de Contratação Direta e seus anexos. 

A contratação ocorrerá em item único, conforme tabela constante abaixo:

UNID. ESPECIFICAÇÕES DOS SERVIÇOS

Horas  Contratação de serviços de “INSTRUTOR
COSTURA INDUSTRIAL” para a ESCOLA
PROFISSIONALIZANTE do município de 
Tupã, conforme descritos no termo de 
referencia. 
Período: Matutino, vespertino e noturno 
(fevereiro a novembro de 2026) 
Local de prestação dos serviços: ESCOLA
PROFISSIONALIZANTE 
Endereço: Rua Brasil, 436, Vila Espanha
– SP. 

se dará conforme cronograma descrito no Termo de Referência.

AVISO DE DISPENSA ELETRÔNICA Nº 013/2026 
/2026 

MUNICÍPIO DE TUPÃ, com sede na Praça da 
900, Tupã/SP, representado, neste ato, pelo Excelentíssimo 

, realizará DISPENSA ELETRÔNICA, com critério 
hipótese do art. 75, inciso II, nos termos da Lei nº 

Decreto Municipal nº 10.127/2023 
e demais legislação aplicável.  

/2026 às 17:00 horas do dia 

: Diário Oficial e no portal de compras do 
), e no Portal Nacional de Contratações Públicas- PNCP. 

O objeto da presente dispensa é a escolha da proposta mais vantajosa para a 
ECIALIZA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 

 PROFISSIONALIZANTE 
conforme condições, quantidades e 

A contratação ocorrerá em item único, conforme tabela constante abaixo: 

DOS SERVIÇOS PRAZO DE 
EXECUÇÃO 

de serviços de “INSTRUTOR DE 
COSTURA INDUSTRIAL” para a ESCOLA 
PROFISSIONALIZANTE do município de 
Tupã, conforme descritos no termo de 

Período: Matutino, vespertino e noturno 

Local de prestação dos serviços: ESCOLA 

Endereço: Rua Brasil, 436, Vila Espanha, Tupã 

Até  
31/12/2026 

o Termo de Referência. 



 

 

1.4 - O critério de julgamento adotado será o menor preço 
neste Aviso de Contratação Direta e seus Anexos quanto às especificações do objeto. 
 
 
2- PARTICIPAÇÃO NA DISPENSA ELETRÔNICA

 
2.1 - A participação na presente dispensa eletrônica se dará mediante Sistema de Dispensa Eletrônica 
disponível no endereço eletrônico: 
 

2.1.1 - O fornecedor é o responsável por qualquer transação efetuada diretamente ou por seu 
representante no Sistema de Dispensa Eletrônica, não cabendo ao provedor do Sistema ou ao órgão 
entidade promotor do procedimento a responsabil
da senha, ainda que por terceiros não autorizados. 
 
2.2 - Não poderão participar desta dispensa os fornecedores: 
 

2.2.1 - que não atendam às condições deste Aviso de Contratação Direta e seus anexos; 
 
2.2.2 - estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber 

citação e responder administrativa ou judicialmente;
 
2.2.3 - que se enquadrem nas seguintes 
 
a) autor do anteprojeto, do projeto básico ou do

contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados;
b) empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do 

projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista 
ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou 
subcontratado, quando a contratação versar sobre obra, serviços ou fornecim
necessários;  

c) pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da contratação, impossibilitada de contratar em 
decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

d) aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, fi
civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na 
licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou 
parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

e) empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro 
de 1976, concorrendo entre si; 

f) pessoa física ou jurídica que
condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de 
trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos
pela legislação trabalhista.  

 
2.2.3.1 - Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico; 
 
2.2.3.2 - Aplica-se o disposto na alínea “c” também ao fornecedor que atue em substituição a outra 

pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua 

O critério de julgamento adotado será o menor preço por aula observado as exigências contidas 
neste Aviso de Contratação Direta e seus Anexos quanto às especificações do objeto. 

DISPENSA ELETRÔNICA 

A participação na presente dispensa eletrônica se dará mediante Sistema de Dispensa Eletrônica 
disponível no endereço eletrônico: http://sistemas.tupa.sp.gov.br:8079/comprasedital/

O fornecedor é o responsável por qualquer transação efetuada diretamente ou por seu 
representante no Sistema de Dispensa Eletrônica, não cabendo ao provedor do Sistema ou ao órgão 
entidade promotor do procedimento a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido 
da senha, ainda que por terceiros não autorizados.  

Não poderão participar desta dispensa os fornecedores:  

que não atendam às condições deste Aviso de Contratação Direta e seus anexos; 

estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber 
citação e responder administrativa ou judicialmente; 

que se enquadrem nas seguintes vedações:  

a) autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, quando a 
contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados;

b) empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do 
empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista 

ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou 
subcontratado, quando a contratação versar sobre obra, serviços ou fornecim

c) pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da contratação, impossibilitada de contratar em 
decorrência de sanção que lhe foi imposta;  

d) aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, fi
civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na 
licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou 

ral ou por afinidade, até o terceiro grau;  
e) empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro 

) pessoa física ou jurídica que nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do aviso, tenha sido 
condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de 
trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos

se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico; 

se o disposto na alínea “c” também ao fornecedor que atue em substituição a outra 
a ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua 

observado as exigências contidas 
neste Aviso de Contratação Direta e seus Anexos quanto às especificações do objeto.  

A participação na presente dispensa eletrônica se dará mediante Sistema de Dispensa Eletrônica 
9/comprasedital//.  

O fornecedor é o responsável por qualquer transação efetuada diretamente ou por seu 
representante no Sistema de Dispensa Eletrônica, não cabendo ao provedor do Sistema ou ao órgão 

idade por eventuais danos decorrentes de uso indevido 

que não atendam às condições deste Aviso de Contratação Direta e seus anexos;  

estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber 

projeto executivo, pessoa física ou jurídica, quando a 
contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 

b) empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do 
empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista 

ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou 
subcontratado, quando a contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ela 

c) pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da contratação, impossibilitada de contratar em 

d) aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou 
civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na 
licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou 

e) empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro 

nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do aviso, tenha sido 
condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de 
trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados 

se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico;  

se o disposto na alínea “c” também ao fornecedor que atue em substituição a outra 
a ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua 



 

 

controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização 
fraudulenta da personalidade jurídica do fornecedor;

 
2.2.4 - Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público 

(Acórdão nº 746/2014- TCU-Plenário). 
 

 
3 - CADASTRO NO SISTEMA 
 
3.1 – O cadastro no sistema deverá ser realizado através do site   
http://sistemas.tupa.sp.gov.br:8079/comprasedital/
direito da tela). A chave de acesso solicitada (chave de identificação e senha) será encaminhada via e
mail. O cadastro será feito apenas uma vez. 
 
 
4. - INGRESSO NA DISPENSA ELETRÔNICA E CADASTRAMENTO DA PROPOSTA 
INICIAL 
 
4.1 - O ingresso do fornecedor na disputa da dispensa eletrônica se dará com o cadastramento de sua 
proposta inicial, na forma deste item. 
  
4.2 - O fornecedor interessado, após a divulgação do aviso de contratação direta, encaminhará, 
do Sistema de Dispensa Eletrônica ou por e
Municipal nº 9.269/2021), a proposta com a descrição do objeto ofertado, a marca do produto, quando 
for o caso, e o preço: das 8:00 horas do dia 
 

4.2.1 - A proposta também deverá conter
custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis 
trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento 
de conduta vigentes na data de entrega 
 
4.3 - Todas as especificações do objeto contidas na proposta, em especial o preço, vinculam a 
Contratada.  
 
4.4 - Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na prestação 
dos serviços;  
 

4.4.1 - Os preços ofertados na proposta inicial serão de exclusiva responsabilidade do fornecedor, não 
lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob a
pretexto.  

 
4.5 - Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a 
cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos
doze meses.  
 

controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização 
fraudulenta da personalidade jurídica do fornecedor; 

ganizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição 
Plenário).  

CADASTRO NO SISTEMA  

O cadastro no sistema deverá ser realizado através do site   
http://sistemas.tupa.sp.gov.br:8079/comprasedital/, na opção Solicitar Chave de Acesso
direito da tela). A chave de acesso solicitada (chave de identificação e senha) será encaminhada via e

nas uma vez.  

INGRESSO NA DISPENSA ELETRÔNICA E CADASTRAMENTO DA PROPOSTA 

O ingresso do fornecedor na disputa da dispensa eletrônica se dará com o cadastramento de sua 
proposta inicial, na forma deste item.  

O fornecedor interessado, após a divulgação do aviso de contratação direta, encaminhará, 
do Sistema de Dispensa Eletrônica ou por e-mail: licitacao@tupa.sp.gov.br

a proposta com a descrição do objeto ofertado, a marca do produto, quando 
das 8:00 horas do dia 04/02/2026 às 17:00 horas do dia 

A proposta também deverá conter DECLARAÇÃO de que compreende a 
custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis 
trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento 
de conduta vigentes na data de entrega das propostas. 

Todas as especificações do objeto contidas na proposta, em especial o preço, vinculam a 

Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 
rciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na prestação 

Os preços ofertados na proposta inicial serão de exclusiva responsabilidade do fornecedor, não 
lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro 

Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a 
cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos

controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização 

OSCIP, atuando nessa condição 

O cadastro no sistema deverá ser realizado através do site   
Solicitar Chave de Acesso (no canto 

direito da tela). A chave de acesso solicitada (chave de identificação e senha) será encaminhada via e-

INGRESSO NA DISPENSA ELETRÔNICA E CADASTRAMENTO DA PROPOSTA 

O ingresso do fornecedor na disputa da dispensa eletrônica se dará com o cadastramento de sua 

O fornecedor interessado, após a divulgação do aviso de contratação direta, encaminhará, por meio 
licitacao@tupa.sp.gov.br (art. 6º do Decreto 

a proposta com a descrição do objeto ofertado, a marca do produto, quando 
/2026 às 17:00 horas do dia 06/02/2026.   

de que compreende a integralidade dos 
custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis 
trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento 

Todas as especificações do objeto contidas na proposta, em especial o preço, vinculam a 

Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 
rciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na prestação 

Os preços ofertados na proposta inicial serão de exclusiva responsabilidade do fornecedor, não 
legação de erro, omissão ou qualquer outro 

Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a 
cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos 



 

 

4.6 - Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na 
fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 
4.7 - A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das dis
contidas, em conformidade com o que dispõe o 
compromisso de executar os serviços nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, 
equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantid
execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 
 
4.8 – Uma vez enviada a proposta no sistema ou e
substituí-la ou modificá-la.  
 
4.8 - No cadastramento da proposta inicial, o fornecedor deverá 
sistema eletrônico (art. 6º, incisos I a V, do Decreto Municipal nº 9.269/2021):
 

4.8.1 – A inexistência de fato impeditivo para licitar ou contratar com a Administração Pública; 
 

4.8.2 – O enquadramento na condições de microempresa e empresa de pequeno porte, nos termos da 
Lei Complementar nº 123, de 2006, quando couber; 
 

4.8.3 – O pleno conhecimento e aceitação das regras e das condições gerais da contratação, 
constantes do procedimento; 
 

4.8.4 – A responsabilidade pelas declarações apresentadas, assumindo como firmes e verdadeiras;
 
4.8.5 – O cumprimento do disposto no inciso VI d

 
 
5 - JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇO
 
5.1 – A partir da data e horário estabelecidos, o procedimento será aberto pelo sistema, sendo ordenado 
e divulgadas as propostas em ordem crescente de classificação. 
9.269/2021). 
 

5.1.1 - Será verificada a conformidade da proposta classificada em primeiro lugar quanto à 
adequação do objeto e à compatibilidade do preço em relação ao estipulado para a contratação. 
 
5.2 - No caso de o preço da proposta vencedora estar acima do estimado pela Administração, poderá 
haver a negociação de condições mais vantajosas. 
 

5.2.1 - Neste caso, será encaminhada contraproposta ao fornecedor que tenha apresentado o melhor 
preço, para que seja obtida melhor proposta com preço compatível ao estimado pela Administração. 

 
5.2.2 - A negociação poderá ser feita com os demais fornecedores classificados, respeitada a ordem 

de classificação, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociaçã
de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido para a contratação. 
Municipal nº 9.269/2021) 

 

Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na 
fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente.  

A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das dis
contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o 
compromisso de executar os serviços nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, 
equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita 
execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição.  

Uma vez enviada a proposta no sistema ou e-mail, os fornecedores 

o da proposta inicial, o fornecedor deverá DECLARAR
(art. 6º, incisos I a V, do Decreto Municipal nº 9.269/2021):

inexistência de fato impeditivo para licitar ou contratar com a Administração Pública; 

enquadramento na condições de microempresa e empresa de pequeno porte, nos termos da 
Lei Complementar nº 123, de 2006, quando couber;  

pleno conhecimento e aceitação das regras e das condições gerais da contratação, 

responsabilidade pelas declarações apresentadas, assumindo como firmes e verdadeiras;

cumprimento do disposto no inciso VI do art. 68 da Lei nº 14.133 de 2021.

JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇO 

A partir da data e horário estabelecidos, o procedimento será aberto pelo sistema, sendo ordenado 
e divulgadas as propostas em ordem crescente de classificação. (art. 7º do 

Será verificada a conformidade da proposta classificada em primeiro lugar quanto à 
adequação do objeto e à compatibilidade do preço em relação ao estipulado para a contratação. 

No caso de o preço da proposta vencedora estar acima do estimado pela Administração, poderá 
haver a negociação de condições mais vantajosas.  

Neste caso, será encaminhada contraproposta ao fornecedor que tenha apresentado o melhor 
a que seja obtida melhor proposta com preço compatível ao estimado pela Administração. 

A negociação poderá ser feita com os demais fornecedores classificados, respeitada a ordem 
de classificação, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em razão 
de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido para a contratação. 

Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na 

A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas 
, assumindo o proponente o 

compromisso de executar os serviços nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, 
ades e qualidades adequadas à perfeita 

mail, os fornecedores NÃO poderão retirá-la, 

DECLARAR, em campo próprio do 
(art. 6º, incisos I a V, do Decreto Municipal nº 9.269/2021):  

inexistência de fato impeditivo para licitar ou contratar com a Administração Pública;  

enquadramento na condições de microempresa e empresa de pequeno porte, nos termos da 

pleno conhecimento e aceitação das regras e das condições gerais da contratação, 

responsabilidade pelas declarações apresentadas, assumindo como firmes e verdadeiras; 

o art. 68 da Lei nº 14.133 de 2021. 

A partir da data e horário estabelecidos, o procedimento será aberto pelo sistema, sendo ordenado 
(art. 7º do Decreto Municipal nº 

Será verificada a conformidade da proposta classificada em primeiro lugar quanto à 
adequação do objeto e à compatibilidade do preço em relação ao estipulado para a contratação.  

No caso de o preço da proposta vencedora estar acima do estimado pela Administração, poderá 

Neste caso, será encaminhada contraproposta ao fornecedor que tenha apresentado o melhor 
a que seja obtida melhor proposta com preço compatível ao estimado pela Administração.  

A negociação poderá ser feita com os demais fornecedores classificados, respeitada a ordem 
o, for desclassificado em razão 

de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido para a contratação. (art. 10 do Decreto 



 

 

5.2.3 - Em qualquer caso, concluída a negociação, o resultado será registrado na ata do procedimento
da dispensa eletrônica. (parágrafo único do art. 9º do Decreto Municipal nº 9.269/2021)
 
5.3 - Estando o preço compatível, será solicitado o envio da proposta e, se necessário, de documentos 
complementares, adequada ao último lance. 
 
5.4 - O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua 
apresentação.  
 
5.5 - Será desclassificada a proposta vencedora que: 

a) contiver vícios insanáveis; 
b) não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas 
c) apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a 

contratação;  
d) não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 
e) apresentar desconformidade com quaisquer outr

que insanável.  
 
5.6 - Quando o fornecedor não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos suficientes para 
executar a contento o objeto, será considerada inexequível a proposta de preços que
 

5.6.1 - for insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente preços global ou 
unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de 
mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o at
estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do 
próprio fornecedor, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração. 
 

5.6.2 - apresentar um ou ma
instrumentos de caráter normativo obrigatório, tais como leis, medidas provisórias e convenções 
coletivas de trabalho vigentes. 

 
5.7 - Se houver indícios de inexequibilidade da propost
esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a 
exequibilidade da proposta.  
5.8 - Erros no preenchimento da planilha 
proposta. A planilha poderá́ ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde 
que não haja majoração do preço.

 
5.8.1 - O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a 

substância das propostas;  
 
5.8.2 - Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a 

recolhimento de impostos e contribuições
regime.  
 
5.9 - Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto
ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área e

Em qualquer caso, concluída a negociação, o resultado será registrado na ata do procedimento
(parágrafo único do art. 9º do Decreto Municipal nº 9.269/2021)

Estando o preço compatível, será solicitado o envio da proposta e, se necessário, de documentos 
complementares, adequada ao último lance.  

O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua 

Será desclassificada a proposta vencedora que:  
contiver vícios insanáveis;  
não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste aviso ou em seus anexos; 
apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a 

não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 
apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste aviso ou seus anexos, desde 

Quando o fornecedor não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos suficientes para 
será considerada inexequível a proposta de preços que

for insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente preços global ou 
unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de 
mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da dispensa não tenha 
estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do 
próprio fornecedor, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração. 

apresentar um ou mais valores da planilha de custo que sejam inferiores àqueles fixados em 
instrumentos de caráter normativo obrigatório, tais como leis, medidas provisórias e convenções 

Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 
esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a 

Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a 
ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde 

que não haja majoração do preço.  

O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a 

se erro no preenchimento da planilha passível de correção a 
contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse 

análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto
ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área e

Em qualquer caso, concluída a negociação, o resultado será registrado na ata do procedimento 
(parágrafo único do art. 9º do Decreto Municipal nº 9.269/2021) 

Estando o preço compatível, será solicitado o envio da proposta e, se necessário, de documentos 

O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua 

neste aviso ou em seus anexos;  
apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a 

não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;  
as exigências deste aviso ou seus anexos, desde 

Quando o fornecedor não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos suficientes para 
será considerada inexequível a proposta de preços que:  

for insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente preços global ou 
unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de 

o convocatório da dispensa não tenha 
estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do 
próprio fornecedor, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração.  

is valores da planilha de custo que sejam inferiores àqueles fixados em 
instrumentos de caráter normativo obrigatório, tais como leis, medidas provisórias e convenções 

a de preço, ou em caso da necessidade de 
esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a 

constituem motivo para a desclassificação da 
ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde 

O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a 

se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de 
na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse 

análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá 
ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto.  



 

 

 
5.10 - Se a proposta do vencedor for desclassificada, será examinada a proposta subsequente, e, assim 
sucessivamente, na ordem de classificação. 
 
5.11 - Havendo necessidade, a sessão será suspensa, informando
a sua continuidade.  
 
5.12 - Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, se iniciará a fase de habilitação, observado o 
disposto neste Aviso de Contratação Direta. 
 
 
6 – DA HABILITAÇÃO 
 
6.1 – O fornecedor interessado deverá apr
DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA PARA HABILITAÇÃO,
 
6.2 – Definida a proposta vencedora, serão analisados os documentos de habilitação do fornecedor, 
sendo que, constatado o atendimento 
 

6.2.1 - Na hipótese de o fornecedor não atender às exigências para a habilitação, o órgão ou entidade 
examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apur
uma proposta que atenda às especificações do objeto e as condições de habilitação. 
art. 11 do Decreto Municipal nº 9.269/2021)
 
6.3 - Será inabilitado o fornecedor que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar 
quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá
Contratação Direta.  
 
6.4 - Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à 
confirmação daqueles exigidos neste Aviso de Contratação Direta e já apresentados, o fornecedor será 
convocado a encaminhá-los, em formato digital, após solicit
inabilitação.  
 
6.5 - Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, a sessão será suspensa, 
sendo informada a nova data e horário para a sua continuidade.
 
6.6 - Somente haverá a necessidade de co
apresentação dos documentos originais não digitais quando houver dúvida em relação à integridade do 
documento digital.  
 
 
7 – DO PROCEDIMENTO FRACASSADO OU DESERTO
      (art. 12 do Decreto Municipal nº 9.
 
7.1 – No caso de todos os fornecedores restarem desclassificados ou inabilitados 
FRACASSADO), a Administração poderá:
 

Se a proposta do vencedor for desclassificada, será examinada a proposta subsequente, e, assim 
sucessivamente, na ordem de classificação.  

Havendo necessidade, a sessão será suspensa, informando-se no “chat” a nova 

Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, se iniciará a fase de habilitação, observado o 
disposto neste Aviso de Contratação Direta.  

O fornecedor interessado deverá apresentar a documentação exigida, constante do 
DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA PARA HABILITAÇÃO, para fins de habilitação. 

Definida a proposta vencedora, serão analisados os documentos de habilitação do fornecedor, 
sendo que, constatado o atendimento às exigências estabelecidas, o fornecedor será 

Na hipótese de o fornecedor não atender às exigências para a habilitação, o órgão ou entidade 
examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apur
uma proposta que atenda às especificações do objeto e as condições de habilitação. 
art. 11 do Decreto Municipal nº 9.269/2021) 

o fornecedor que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar 
quer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Aviso de 

Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à 
confirmação daqueles exigidos neste Aviso de Contratação Direta e já apresentados, o fornecedor será 

los, em formato digital, após solicitação da Administração, 

Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, a sessão será suspensa, 
sendo informada a nova data e horário para a sua continuidade. 

Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 
apresentação dos documentos originais não digitais quando houver dúvida em relação à integridade do 

DO PROCEDIMENTO FRACASSADO OU DESERTO  
(art. 12 do Decreto Municipal nº 9.269/21) 

No caso de todos os fornecedores restarem desclassificados ou inabilitados 
), a Administração poderá: 

Se a proposta do vencedor for desclassificada, será examinada a proposta subsequente, e, assim 

se no “chat” a nova data e horário para 

Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, se iniciará a fase de habilitação, observado o 

esentar a documentação exigida, constante do ANEXO I – 
para fins de habilitação.  

Definida a proposta vencedora, serão analisados os documentos de habilitação do fornecedor, 
às exigências estabelecidas, o fornecedor será habilitado. 

Na hipótese de o fornecedor não atender às exigências para a habilitação, o órgão ou entidade 
examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de 
uma proposta que atenda às especificações do objeto e as condições de habilitação. (parágrafo único do 

o fornecedor que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar 
los em desacordo com o estabelecido neste Aviso de 

Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à 
confirmação daqueles exigidos neste Aviso de Contratação Direta e já apresentados, o fornecedor será 

ação da Administração, sob pena de 

Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, a sessão será suspensa, 

mprovação do preenchimento de requisitos mediante 
apresentação dos documentos originais não digitais quando houver dúvida em relação à integridade do 

No caso de todos os fornecedores restarem desclassificados ou inabilitados (PROCEDIMENTO 



 

 

7.1.1 – Republicar o presente aviso com uma nova data;
 
7.1.2 – Valer-se, para a contratação, de proposta obtida n

procedimento, se houver, privilegiando
atendidas às condições de habilitação exigidas;

 
7.1.2.1 - No caso do subitem anterior, a contratação será operacionali

procedimento; 
 

7.1.3 – Fixar prazo para que os fornecedores interessados possam adequar as suas 
documentação, conforme caso.

 
7.2 - As providências dos subitens 7.1.1 e 7.1.2 acima poderão ser utilizadas se não houver o 
comparecimento de quaisquer fornecedores interessados 
 
8 – DA CONTRATAÇÃO 
 
8.1 - Após a homologação e adjudicação, caso se conclua pela contratação, 
Contratual para execução dos serviços
 
8.2 - O adjudicatário terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis
para aceitar assinar o Contrato, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções 
previstas neste Aviso de Contra
 

8.2.1- O prazo previsto para 
1 (uma) vez, por igual período, por solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração. 

 
8.3 - O aceite do instrumento c
que:  
 

8.3.1 - A contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no Aviso de Contratação Direta 
e seus anexos;  

 
8.3.2 – A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão 

138 da Lei nº 14.133/21 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 137 a 139 da 
mesma Lei. 
 
9 - DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
 
9.1 - Comete infração administrativa o fornecedor que cometer quaisquer das infrações previstas no art. 
155 e 156 da Lei nº 14.133, de 2021, quais sejam: 
 

9.1.1 - dar causa à inexecução parcial do contrato. 
 
9.1.2 - dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo. 
 

epublicar o presente aviso com uma nova data; 

se, para a contratação, de proposta obtida na pesquisa de preços que serviu de base ao 
procedimento, se houver, privilegiando-se os menores preços, sempre que possível, e desde que 
atendidas às condições de habilitação exigidas; 

No caso do subitem anterior, a contratação será operacionali

ixar prazo para que os fornecedores interessados possam adequar as suas 
, conforme caso. 

As providências dos subitens 7.1.1 e 7.1.2 acima poderão ser utilizadas se não houver o 
cimento de quaisquer fornecedores interessados (PROCEDIMENTO DESERTO).

Após a homologação e adjudicação, caso se conclua pela contratação, 
para execução dos serviços. (inciso I, art. 95 da Lei nº 14.133/21).

prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua convocação, 
, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções 

previstas neste Aviso de Contratação Direta.  

O prazo previsto para assinatura do contrato ou instrumento equivalente poderá ser prorrogado 
1 (uma) vez, por igual período, por solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração. 

do instrumento contratual, emitido à empresa adjudicada, implica no reconhecimento de 

contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no Aviso de Contratação Direta 

contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 137 e 
138 da Lei nº 14.133/21 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 137 a 139 da 

DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

Comete infração administrativa o fornecedor que cometer quaisquer das infrações previstas no art. 
155 e 156 da Lei nº 14.133, de 2021, quais sejam:  

dar causa à inexecução parcial do contrato.  

causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo.  

a pesquisa de preços que serviu de base ao 
se os menores preços, sempre que possível, e desde que 

No caso do subitem anterior, a contratação será operacionalizada fora deste 

ixar prazo para que os fornecedores interessados possam adequar as suas propostas ou 

As providências dos subitens 7.1.1 e 7.1.2 acima poderão ser utilizadas se não houver o 
(PROCEDIMENTO DESERTO). 

Após a homologação e adjudicação, caso se conclua pela contratação, será emitido instrumento 
nº 14.133/21). 

, contados a partir da data de sua convocação, 
, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções 

ou instrumento equivalente poderá ser prorrogado 
1 (uma) vez, por igual período, por solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração.  

à empresa adjudicada, implica no reconhecimento de 

contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no Aviso de Contratação Direta 

são aquelas previstas nos artigos 137 e 
138 da Lei nº 14.133/21 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 137 a 139 da 

Comete infração administrativa o fornecedor que cometer quaisquer das infrações previstas no art. 

causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 



 

 

9.1.3 – dar causa à inexecução total do objeto.
 

9.1.4 - deixar de entregar a documentação exigida para o certa
 
9.1.5 - não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado.

 
9.1.6 - não celebrar o contrato (Aceite da Nota de Empenho) ou não entregar a documentação exigida 

para a contratação, quando convocado dentro do praz
 
9.1.7 - ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto sem motivo justificado. 
 
9.1.8 - apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 

falsa durante a dispensa eletrônic
 

9.1.9 - fraudar a dispensa eletrônica ou praticar ato fraudulento na execução do objeto. 
 

9.1.10 - comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza.
 

9.1.10.1 - Considera-se comportamento inidôneo, entre 
condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os fornecedores, 
em qualquer momento da dispensa, mesmo após o encerramento da fase de lances. 

 
9.1.11 - Praticar atos ilícitos com vist
 
9.1.12 - Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

 
9.2 - O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores ficará 
sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 
 
a) Advertência pela falta do subitem 9.1.1 deste Aviso de Contratação Dir
imposição de penalidade mais grave; 
b) Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela conduta 
do fornecedor, por qualquer das infrações dos subitens 9.1.1 a 9.1.12; 
c) Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente 
federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, nos casos dos subitens
a 9.1.7 deste Aviso de Contratação Direta, quando não se justificar a 
grave;  
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de licitar ou 
contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo 
mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, nos casos dos subitens 
demais casos que justifiquem a imposição da penalidade mais grave;
 
9.3 - Na aplicação das sanções serão considerados: 
 

9.3.1 - A natureza e a gravidade da infração com
 
9.3.2 - As peculiaridades do caso concreto; 

dar causa à inexecução total do objeto. 

deixar de entregar a documentação exigida para o certame.  

não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado.

não celebrar o contrato (Aceite da Nota de Empenho) ou não entregar a documentação exigida 
para a contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta.

ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto sem motivo justificado. 

apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 
falsa durante a dispensa eletrônica ou a execução do contrato.  

fraudar a dispensa eletrônica ou praticar ato fraudulento na execução do objeto. 

se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza.

se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às 
condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os fornecedores, 
em qualquer momento da dispensa, mesmo após o encerramento da fase de lances. 

Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame. 

Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores ficará 
sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

a) Advertência pela falta do subitem 9.1.1 deste Aviso de Contratação Direta, quando não se justificar a 
imposição de penalidade mais grave;  

Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela conduta 
, por qualquer das infrações dos subitens 9.1.1 a 9.1.12;  

licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente 
federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, nos casos dos subitens

.1.7 deste Aviso de Contratação Direta, quando não se justificar a imposição de penalidade mais 

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de licitar ou 
contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo 

s) anos e máximo de 6 (seis) anos, nos casos dos subitens 9
demais casos que justifiquem a imposição da penalidade mais grave; 

Na aplicação das sanções serão considerados:  

A natureza e a gravidade da infração cometida;  

As peculiaridades do caso concreto;  

não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado. 

não celebrar o contrato (Aceite da Nota de Empenho) ou não entregar a documentação exigida 
o de validade de sua proposta. 

ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto sem motivo justificado.  

apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 

fraudar a dispensa eletrônica ou praticar ato fraudulento na execução do objeto.  

se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza. 

outros, a declaração falsa quanto às 
condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os fornecedores, 
em qualquer momento da dispensa, mesmo após o encerramento da fase de lances.  

as a frustrar os objetivos deste certame.  

Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.  

O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores ficará 
sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:  

eta, quando não se justificar a 

Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela conduta 

licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente 
federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, nos casos dos subitens 9.1.2 

imposição de penalidade mais 

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de licitar ou 
contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo 

9.1.8 a 9.1.12, bem como nos 



 

 

 
9.3.3 - As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
 
9.3.4 - Os danos que dela provierem para a Administração Pública; 
9.3.5 - A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme 

orientações dos órgãos de controle. 
 

9.4 - Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento 
eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será 
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 
 
9.5 - A aplicação das sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta, em hipótese alguma, a 
obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública. 
 
9.6 - A penalidade de multa pode ser 
 
9.7 - Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios de prática de infração 
administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato lesivo à administração 
pública nacional ou estrangeira, cópias do processo admini
responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com despacho 
fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou 
Processo Administrativo-PAR. 
 
9.8 - A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato lesivo 
à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, 
seguirão seu rito normal na unidade administrativa.
9.9 - O processamento do Processo Administrativo não interfere no seguimento regular dos processos 
administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública 
Municipal resultante de ato lesivo cometido por pessoa jurídic
público.  
 
9.10 - A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar
assegurará o contraditório e a ampla defesa ao fornecedor/adjudicatário, observando
previsto na Lei nº 14.133, de 2021, e subsidiariamente na Lei nº 9.784, de 1999. 
 
9.11 - As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas nos anexos a este Aviso. 
 
 
10- DA FORMA DE PAGAMENTO 
 
10.1 – O Pagamento será efetuado pela 
do mês subsequente aos serviços prestados
relatório dos serviços prestados 
Responsável pelos serviços. 
 
10.2 - A Nota fiscal deverá ser preenchida de acordo com as descrições dos serviços contidos no 
instrumento contratual, estando sujeita à devolução para devida correção.

As circunstâncias agravantes ou atenuantes;  

Os danos que dela provierem para a Administração Pública;  
A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme 

orientações dos órgãos de controle.  

Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento 
eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será 

ntia prestada ou será cobrada judicialmente.  

A aplicação das sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta, em hipótese alguma, a 
obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública.  

A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 

Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios de prática de infração 
administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato lesivo à administração 
pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à apuração da 
responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com despacho 
fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou 

PAR.  

A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato lesivo 
à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, 
seguirão seu rito normal na unidade administrativa. 

O processamento do Processo Administrativo não interfere no seguimento regular dos processos 
administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública 
Municipal resultante de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente 

A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que 
assegurará o contraditório e a ampla defesa ao fornecedor/adjudicatário, observando

evisto na Lei nº 14.133, de 2021, e subsidiariamente na Lei nº 9.784, de 1999. 

As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas nos anexos a este Aviso. 

DA FORMA DE PAGAMENTO  

O Pagamento será efetuado pela Prefeitura Municipal de Tupã mensalmente, 
do mês subsequente aos serviços prestados, após a apresentação da Nota fiscal 
relatório dos serviços prestados apresentada pela empresa e devidamente autorizada pela Secretaria 

A Nota fiscal deverá ser preenchida de acordo com as descrições dos serviços contidos no 
instrumento contratual, estando sujeita à devolução para devida correção. 

A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento 
eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será 

A aplicação das sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta, em hipótese alguma, a 

aplicada cumulativamente com as demais sanções.  

Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios de prática de infração 
administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato lesivo à administração 

strativo necessárias à apuração da 
responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com despacho 
fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou 

A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato lesivo 
à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, 

O processamento do Processo Administrativo não interfere no seguimento regular dos processos 
administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública 

a, com ou sem a participação de agente 

á em processo administrativo que 
assegurará o contraditório e a ampla defesa ao fornecedor/adjudicatário, observando-se o procedimento 

evisto na Lei nº 14.133, de 2021, e subsidiariamente na Lei nº 9.784, de 1999.  

As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas nos anexos a este Aviso.  

Prefeitura Municipal de Tupã mensalmente, até o dia 10 (dez) 
após a apresentação da Nota fiscal acompanhada de 

a pela empresa e devidamente autorizada pela Secretaria 

A Nota fiscal deverá ser preenchida de acordo com as descrições dos serviços contidos no 



 

 

 
10.3 - Em ocorrendo devolução da documentação para corre
partir da data de reapresentação.
 
10.4 - A emissão antecipada do documento fiscal não implicará adiantamento para o pagamento da 
obrigação. 
 
10.5 - Havendo erro na nota fiscal, a mesma será devolvida à Fornecedora.
 
10.6 - Qualquer irregularidade que impeça a liquidação da despesa será comunicada à Fornecedora, 
ficando o pagamento pendente até que se providenciem as medidas saneadoras.
 
10.7 - Nessa hipótese, o prazo para o pagamento iniciar
reapresentação do documento fiscal, não acarretando qualquer ônus para a CONTRATANTE.
 
10.8 - A Administração reserva
caiba a licitante vencedora qualquer indenização
 
10.9 - A empresa deverá emitir NOTA FISCAL, sob pena de não recebimento. 
 
10.10 - A Administração efetuará o pagamento em nome da fornecedora através de crédito na conta 
corrente da Fornecedora, devendo a adjudicatária indicar o número de sua conta cor
banco correspondente. 
 
 
11 – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
 
11.1- Os recursos necessários ao adimplemento das obrigações decorrentes da presente aquisição 
correrão por conta das seguintes dotações orçamentárias:
 
Órgão: 02 – Poder Executivo 
Unidade: 01 – Gabinete do Prefeito e Dependências 
Dotação: 3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiro Pessoa Jurídica 
Ficha: 68 
 
12 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
 
12.1 - O procedimento será divulgado no 
Compras do Município de Tupã: 
 
12.2 - Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer natureza pelos fornecedores, cujo prazo 
não conste deste Aviso de Contratação Direta, deverá
competente da Administração na respectiva notificação. 
 
12.3 - Caberá ao fornecedor acompanhar as operações, ficando responsável pelo ônus decorrente da 
perda do negócio diante da inobservância de quaisquer mensa
sua desconexão.  

Em ocorrendo devolução da documentação para correção, o prazo para pagamento começará a 
partir da data de reapresentação. 

A emissão antecipada do documento fiscal não implicará adiantamento para o pagamento da 

Havendo erro na nota fiscal, a mesma será devolvida à Fornecedora. 

Qualquer irregularidade que impeça a liquidação da despesa será comunicada à Fornecedora, 
ficando o pagamento pendente até que se providenciem as medidas saneadoras.

Nessa hipótese, o prazo para o pagamento iniciar-se-á após a regularização 
reapresentação do documento fiscal, não acarretando qualquer ônus para a CONTRATANTE.

A Administração reserva-se no direito de adquirir apenas parte da quantidade licitada, sem que 
caiba a licitante vencedora qualquer indenização. 

A empresa deverá emitir NOTA FISCAL, sob pena de não recebimento. 

A Administração efetuará o pagamento em nome da fornecedora através de crédito na conta 
corrente da Fornecedora, devendo a adjudicatária indicar o número de sua conta cor

DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

Os recursos necessários ao adimplemento das obrigações decorrentes da presente aquisição 
correrão por conta das seguintes dotações orçamentárias: 

 
Gabinete do Prefeito e Dependências  

Outros Serviços de Terceiro Pessoa Jurídica  

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

O procedimento será divulgado no Diário Oficial do Município de Tupã
Compras do Município de Tupã: www.tupa.sp.gov.br;  

Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer natureza pelos fornecedores, cujo prazo 
não conste deste Aviso de Contratação Direta, deverá ser atendido o prazo indicado pelo agente 
competente da Administração na respectiva notificação.  

Caberá ao fornecedor acompanhar as operações, ficando responsável pelo ônus decorrente da 
perda do negócio diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pela Administração ou de 

ção, o prazo para pagamento começará a 

A emissão antecipada do documento fiscal não implicará adiantamento para o pagamento da 

Qualquer irregularidade que impeça a liquidação da despesa será comunicada à Fornecedora, 
ficando o pagamento pendente até que se providenciem as medidas saneadoras. 

á após a regularização da situação e/ou a 
reapresentação do documento fiscal, não acarretando qualquer ônus para a CONTRATANTE. 

se no direito de adquirir apenas parte da quantidade licitada, sem que 

A empresa deverá emitir NOTA FISCAL, sob pena de não recebimento.  

A Administração efetuará o pagamento em nome da fornecedora através de crédito na conta 
corrente da Fornecedora, devendo a adjudicatária indicar o número de sua conta corrente, agência e 

Os recursos necessários ao adimplemento das obrigações decorrentes da presente aquisição 

Diário Oficial do Município de Tupã e no Portal de 

Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer natureza pelos fornecedores, cujo prazo 
ser atendido o prazo indicado pelo agente 

Caberá ao fornecedor acompanhar as operações, ficando responsável pelo ônus decorrente da 
gens emitidas pela Administração ou de 



 

 

 
12.4 - Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 
certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 
subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em 
contrário.  
 
12.5 - Os horários estabelecidos na divulgação deste procedimento e durante o envio de lances 
observarão o horário de Brasília
documentação relativa ao procedimento. 
 
12.6 - No julgamento das propostas e da habilitação, a Administração poderá sanar erros ou falhas que 
não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, me
fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo
habilitação e classificação.  
 
12.7 - As normas disciplinadoras deste Aviso de Contratação Direta serão sempre interpretadas em favor 
da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da 
Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 
 
12.8 - Os fornecedores assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas pro
Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 
condução ou do resultado do processo de contratação. 
 
12.9 - Em caso de divergência entre disposições deste Aviso de Contratação Direta e de seus anexos 
demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Aviso.
 
12.10 - Da sessão pública será divulgada Ata no sistema eletrônico. 
 
12.11 - Quaisquer esclarecimentos e informações relacionadas a esta Dispensa Eletrônica serão 
prestados pelo agente responsável pela condução dos trabalhos relacionados a presente dispensa 
eletrônica, nos dias de expediente, no horário da 07h30min às 11h30min horas e dás 13h às 17h, na 
Prefeitura Municipal de Tupã, ou através do telefone (14) 3404
 
12.12- Integram este Aviso de Contratação Direta, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 
 
ANEXO I – Documentação exigida para Habilitação
ANEXO II – Modelo de Declaração Conjunta
ANEXO III - Termo de Referência 
ANEXO IV – Descrição dos valores estimados da presente aquisição;
ANEXO V - Modelo de Proposta
ANEXO VI – Minuta de Contrato

Estância Turística de Tupã, em 
 

Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 
certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 

te, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em 

Os horários estabelecidos na divulgação deste procedimento e durante o envio de lances 
observarão o horário de Brasília-DF, inclusive para contagem de tempo e registro no Sistema e na 
documentação relativa ao procedimento.  

No julgamento das propostas e da habilitação, a Administração poderá sanar erros ou falhas que 
não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, me
fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de 

As normas disciplinadoras deste Aviso de Contratação Direta serão sempre interpretadas em favor 
mpliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da 

Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

Os fornecedores assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas pro
Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 
condução ou do resultado do processo de contratação.  

Em caso de divergência entre disposições deste Aviso de Contratação Direta e de seus anexos 
demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Aviso. 

Da sessão pública será divulgada Ata no sistema eletrônico.  

Quaisquer esclarecimentos e informações relacionadas a esta Dispensa Eletrônica serão 
esponsável pela condução dos trabalhos relacionados a presente dispensa 

, nos dias de expediente, no horário da 07h30min às 11h30min horas e dás 13h às 17h, na 
Prefeitura Municipal de Tupã, ou através do telefone (14) 3404-1000, Setor de 

Integram este Aviso de Contratação Direta, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

Documentação exigida para Habilitação 
Modelo de Declaração Conjunta 
Termo de Referência  
Descrição dos valores estimados da presente aquisição; 

Modelo de Proposta 
Minuta de Contrato 

 
Estância Turística de Tupã, em 02 de fevereiro de 2026

 
 

RENAN VICTOR PONTELLI 

Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 
certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 

te, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em 

Os horários estabelecidos na divulgação deste procedimento e durante o envio de lances 
mpo e registro no Sistema e na 

No julgamento das propostas e da habilitação, a Administração poderá sanar erros ou falhas que 
não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho 

lhes validade e eficácia para fins de 

As normas disciplinadoras deste Aviso de Contratação Direta serão sempre interpretadas em favor 
mpliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da 

Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.  

Os fornecedores assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 
Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 

Em caso de divergência entre disposições deste Aviso de Contratação Direta e de seus anexos ou 

Quaisquer esclarecimentos e informações relacionadas a esta Dispensa Eletrônica serão 
esponsável pela condução dos trabalhos relacionados a presente dispensa 

, nos dias de expediente, no horário da 07h30min às 11h30min horas e dás 13h às 17h, na 
1000, Setor de Licitações, Ramal 1049. 

Integram este Aviso de Contratação Direta, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:  

de 2026 



 

 

Prefeito Municipal 



 

 

DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA PARA 
 
 
1 - HABILITAÇÃO JURÍDICA:
 
1.1 - No caso de empresário individual
da Junta Comercial da Respectiva sede;
 
1.3  - Em se tratando de Microempreendedor Individual 
Microempreendedor Individual 
autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br;
 
1.4  - No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada 
ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da 
respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores;
 
1.5  - Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com ave
onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência
 
1.6  - No caso de sociedade simples
Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indi
 
1.7  - Decreto de autorização, em se tratando de 
País. 
 
2- REGULARIDADE FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA:
 
2.1 -  Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas 
Físicas (CPF), conforme o caso;
 
2.2  - Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional
expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria
da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da 
União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da 
Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretár
Geral da Fazenda Nacional. 
 
2.3 - Prova de regularidade com a Fazenda 
fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 
 

2.3.1 - Para efeito de análise do documento referente à 
Estadual, constante do subitem anterior, entende
empresas sediadas ou registradas no Estado de São Paulo, 
Débitos Tributários Não Inscritos 
Estado de São Paulo. 

 

ANEXO I 
DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA PARA HABILITAÇÃO

HABILITAÇÃO JURÍDICA: 

empresário individual, inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo 
da Junta Comercial da Respectiva sede; 

Microempreendedor Individual – MEI: Certificado da 
Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da 
autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br; 

sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada 
to constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da 

respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores;

Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com ave
no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência

sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas 
Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores;

Decreto de autorização, em se tratando de sociedade empresária estrangeira

REGULARIDADE FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA: 

Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ)
Físicas (CPF), conforme o caso; 

Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão 
expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria
da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da 
União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da 
Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora

Prova de regularidade com a Fazenda Estadual e/ou Municipal 
fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;  

Para efeito de análise do documento referente à Prova de regularidade com a Fazenda 
constante do subitem anterior, entende-se como prova de regularidade, para o caso de 

empresas sediadas ou registradas no Estado de São Paulo, a apresentação de 
Débitos Tributários Não Inscritos OU de Certidão Negativa de Débitos Tributários da Dívida Ativa do 

HABILITAÇÃO 

, inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo 

: Certificado da Condição de 
CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da 

sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: 
to constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da 

respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores; 

Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro 
no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência; 

: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas 
cação dos seus administradores; 

sociedade empresária estrangeira em funcionamento no 

(CNPJ) ou no Cadastro de Pessoas 

, mediante apresentação de certidão 
expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral 
da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da 
União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da 

io da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-

 do domicílio ou sede do 

Prova de regularidade com a Fazenda 
se como prova de regularidade, para o caso de 

a apresentação de Certidão Negativa de 
de Certidão Negativa de Débitos Tributários da Dívida Ativa do 



 

 

2.4  - Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);
2.5  - Prova de inexistência de débitos 
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto
 
2.6  - Prova de inscrição no cadastro de contribuintes 
sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;

 
2.7 - Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos 
ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de 
Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei
 
3 -  QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 
 
3.1 - Comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível em características, 
com o objeto do aviso de Dispensa Eletrônica, que deverá ser apresentada através de no mínimo 01 
(uma) certidão, ou atestado fornecido por pessoa jurídica de di
que o Instrutor possui experiências de pelo menos 
 
3.2 - O atestado deverá conter a identificação do órgão da Administração Pública ou empresa emitente, 
devidamente assinado pela autoridade ou 

 
3.3 – Comprovação de que o instrutor possui ensino médio completo.
 
3.4 - Documentos que comprovem qualificação em desenho de moda modelagem e corte de confecções
 
4 - QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO
 
4.1 - Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante, com data de 
expedição igual ou inferior a 90 (noventa) dias, da data da entrega da documentação
 
5 – DECLARAÇÕES: 
 

a) DECLARAÇÕES (ANEXO II 
subscritas por representante legal do licitante, elaboradas em papel timbrado

 

Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);
Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943;

inscrição no cadastro de contribuintes Estadual e/ou Municipal
sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;

Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos estaduais ou municipais
, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de 

Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei

QUALIFICAÇÃO TÉCNICA  

Comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível em características, 
com o objeto do aviso de Dispensa Eletrônica, que deverá ser apresentada através de no mínimo 01 
(uma) certidão, ou atestado fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, comprovando 

experiências de pelo menos 2 (dois) anos na área. 

O atestado deverá conter a identificação do órgão da Administração Pública ou empresa emitente, 
devidamente assinado pela autoridade ou representante que a expediu. 

Comprovação de que o instrutor possui ensino médio completo. 

Documentos que comprovem qualificação em desenho de moda modelagem e corte de confecções

QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 

alência expedida pelo distribuidor da sede do licitante, com data de 
expedição igual ou inferior a 90 (noventa) dias, da data da entrega da documentação

DECLARAÇÕES (ANEXO II - DECLARAÇÃO CONJUNTA), constante deste
por representante legal do licitante, elaboradas em papel timbrado

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 
inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da 
Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 

Estadual e/ou Municipal, relativo ao domicílio ou 
sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 

ou municipais relacionados 
, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da 

Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei.  

Comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível em características, 
com o objeto do aviso de Dispensa Eletrônica, que deverá ser apresentada através de no mínimo 01 

reito público ou privado, comprovando 

O atestado deverá conter a identificação do órgão da Administração Pública ou empresa emitente, 

Documentos que comprovem qualificação em desenho de moda modelagem e corte de confecções. 

alência expedida pelo distribuidor da sede do licitante, com data de 
expedição igual ou inferior a 90 (noventa) dias, da data da entrega da documentação 

DECLARAÇÃO CONJUNTA), constante deste Aviso, 
por representante legal do licitante, elaboradas em papel timbrado. 



 

 

 (Este documento deverá ser redigido em papel timbrado da licitante)
 

ANEXO I

DEVERÁ SER APRESENTADA JUNTAMENTE COM OS DOCUMENTOS 

 
 

A empresa __________________________inscrita no CNPJ sob nº 
________________________, por intermédio de seu representante legal o(a) Sr(a). 
____________________________________, portador(a) da Carteira de Identidade nº______________ 
e do CPF nº ____________________ 

 
a) DECLARO que até a presente data, inexistem fatos impeditivos para a sua habilitação no 
presente processo estando, portanto, apta para licitar e contratar com a Administração Pública,
inclusive condenação judicial na proibição de contratar com o Poder Público ou receber benefícios ou 
incentivos fiscais ou creditícios, transitada em julgada ou não desafiada por recurso com efeito 
suspensivo, por ato de improbidade administrativa, estand
ocorrências posteriores, sendo que o declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, 
na forma da lei (Art. 63, I da NLL)
 
b) DECLARO não possui vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, fi
trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante
desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja 
cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, devendo 
essa proibição constar expressamente do edital de licitação;
 
c) DECLARO estar ciente e concorda com as condições contidas 
como de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos 
direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, 
nas convenções coletivas de trabalho e nos termos 
entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento 
convocatório; (Art. 63, §1º da NLL)
 
d) DECLARO não empregar 
emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de 
artigo 7°, XXXIII, da Constituição
 
e) DECLARO não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado
observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art.
 

________________________, _____ de _______________de 

 

 
(Este documento deverá ser redigido em papel timbrado da licitante)

ANEXO II – DECLARAÇÃO CONJUNTA  
 

DEVERÁ SER APRESENTADA JUNTAMENTE COM OS DOCUMENTOS 
HABILITAÇÃO 

A empresa __________________________inscrita no CNPJ sob nº 
________________________, por intermédio de seu representante legal o(a) Sr(a). 
____________________________________, portador(a) da Carteira de Identidade nº______________ 

_________ declaramos: 

DECLARO que até a presente data, inexistem fatos impeditivos para a sua habilitação no 
presente processo estando, portanto, apta para licitar e contratar com a Administração Pública,
inclusive condenação judicial na proibição de contratar com o Poder Público ou receber benefícios ou 
incentivos fiscais ou creditícios, transitada em julgada ou não desafiada por recurso com efeito 
suspensivo, por ato de improbidade administrativa, estando ciente da obrigatoriedade de declarar 
ocorrências posteriores, sendo que o declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, 

(Art. 63, I da NLL);  

possui vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, fi
trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que 
desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja 
cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, devendo 

ressamente do edital de licitação;  

DECLARO estar ciente e concorda com as condições contidas neste aviso
como de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos 
direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, 
nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua 
entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento 

(Art. 63, §1º da NLL)   

 menor de 18 anos em trabalho noturno, perig
de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de 

Constituição; 

DECLARO não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado
incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal

________________________, _____ de _______________de 
 

______________________________ 
(nome do licitante e representante legal) 

(Este documento deverá ser redigido em papel timbrado da licitante) 

 

DEVERÁ SER APRESENTADA JUNTAMENTE COM OS DOCUMENTOS DE 

A empresa __________________________inscrita no CNPJ sob nº 
________________________, por intermédio de seu representante legal o(a) Sr(a). 
____________________________________, portador(a) da Carteira de Identidade nº______________ 

DECLARO que até a presente data, inexistem fatos impeditivos para a sua habilitação no 
presente processo estando, portanto, apta para licitar e contratar com a Administração Pública, 
inclusive condenação judicial na proibição de contratar com o Poder Público ou receber benefícios ou 
incentivos fiscais ou creditícios, transitada em julgada ou não desafiada por recurso com efeito 

o ciente da obrigatoriedade de declarar 
ocorrências posteriores, sendo que o declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, 

possui vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 
ou com agente público que 

desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja 
cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, devendo 

neste aviso e seus anexos, bem 
como de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos 
direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, 

de ajustamento de conduta vigentes na data de sua 
entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento 

menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 
de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do 

DECLARO não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, 
5º da Constituição Federal; 

________________________, _____ de _______________de 2026.  



 

 

 

 
1 - OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESP
SERVIÇOS DE “INSTRUTOR
PROFISSIONALIZANTE DO 
 
2 - CONDIÇÕES GERAIS DA
 
ITEM QTDE 

CARGA/ 
HORARIA 

UNID 

01 820 Horas 

 
OBS1: TODOS OS SERVIÇOS DEVERÃO ATENDER RIGOROSAMENTE ÀS 
ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES DESTE TERMO DE REFERÊNCIA.
 
2.3 - A licitante vencedora deverá 
 
3 - FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO
 
3.1 – A contratação de empresa especializada para a prestação de serviços de Instrutor de Costura 
Industrial mostra-se necessária e estratégica para atender às ações desenvolvidas pela Escola 
Profissionalizante do Município de Tupã 
profissional, a capacitação técnica e a inclusão produtiva da população, especial
mulheres e pessoas em situação de vulnerabilidade social, ampliando suas oportunidades de inserção no 
mercado de trabalho e de geração de renda.
 
3.2- O setor de confecção e costura industrial possui relevância econômica e demanda constant
mão de obra qualificada, exigindo conhecimentos técnicos específicos, domínio de máquinas industriais, 
compreensão de processos produtivos, leitura de moldes, técnicas de acabamento e noções de segurança 
do trabalho. Nesse contexto, a oferta de curso
atuação de profissional qualificado, com experiência prática e capacidade pedagógica para transmitir 
conhecimentos teóricos e práticos de forma eficiente, segura e alinhada às exigências do mercad
 

ANEXO III 
 

TERMO DE REFERÊNCIA 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZA PARA 
SERVIÇOS DE “INSTRUTOR DE COSTURA INDUSTRIAL”,
PROFISSIONALIZANTE DO MUNICIPIO DE TUPÃ – SP. 

DA AQUISIÇÃO 

 ESPECIFICAÇÕES DOS SERVIÇOS 

Horas  Contratação de serviços de 
“INSTRUTOR DE COSTURA 
INDUSTRIAL” para a ESCOLA 
PROFISSIONALIZANTE do município 
de Tupã, conforme descritos no termo de 
referencia. 
Período: Matutino, vespertino e noturno 
(fevereiro a novembro de 2026) 
Local de prestação dos serviços: 
ESCOLA PROFISSIONALIZANTE 
Endereço: Rua Brasil, 436, Vila Espanha, 
Tupã – SP. 

TODOS OS SERVIÇOS DEVERÃO ATENDER RIGOROSAMENTE ÀS 
ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES DESTE TERMO DE REFERÊNCIA.

A licitante vencedora deverá dar início as aulas assim que finalizar o processo de contratação

DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO

A contratação de empresa especializada para a prestação de serviços de Instrutor de Costura 
necessária e estratégica para atender às ações desenvolvidas pela Escola 

Profissionalizante do Município de Tupã – SP, cuja finalidade institucional é promover a qualificação 
profissional, a capacitação técnica e a inclusão produtiva da população, especial
mulheres e pessoas em situação de vulnerabilidade social, ampliando suas oportunidades de inserção no 
mercado de trabalho e de geração de renda. 

O setor de confecção e costura industrial possui relevância econômica e demanda constant
mão de obra qualificada, exigindo conhecimentos técnicos específicos, domínio de máquinas industriais, 
compreensão de processos produtivos, leitura de moldes, técnicas de acabamento e noções de segurança 
do trabalho. Nesse contexto, a oferta de cursos profissionalizantes na área de costura industrial exige a 
atuação de profissional qualificado, com experiência prática e capacidade pedagógica para transmitir 
conhecimentos teóricos e práticos de forma eficiente, segura e alinhada às exigências do mercad

ECIALIZA PARA PRESTAÇÃO DE 
COSTURA INDUSTRIAL”, PARA A ESCOLA 

 VALOR 
UNIT. 

VALOR 
TOTAL 

 

R$ 32,00 R$ 26.240,00 

TODOS OS SERVIÇOS DEVERÃO ATENDER RIGOROSAMENTE ÀS 
ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES DESTE TERMO DE REFERÊNCIA. 

dar início as aulas assim que finalizar o processo de contratação 

CONTRATAÇÃO 

A contratação de empresa especializada para a prestação de serviços de Instrutor de Costura 
necessária e estratégica para atender às ações desenvolvidas pela Escola 

SP, cuja finalidade institucional é promover a qualificação 
profissional, a capacitação técnica e a inclusão produtiva da população, especialmente de jovens, 
mulheres e pessoas em situação de vulnerabilidade social, ampliando suas oportunidades de inserção no 

O setor de confecção e costura industrial possui relevância econômica e demanda constante por 
mão de obra qualificada, exigindo conhecimentos técnicos específicos, domínio de máquinas industriais, 
compreensão de processos produtivos, leitura de moldes, técnicas de acabamento e noções de segurança 

s profissionalizantes na área de costura industrial exige a 
atuação de profissional qualificado, com experiência prática e capacidade pedagógica para transmitir 
conhecimentos teóricos e práticos de forma eficiente, segura e alinhada às exigências do mercado. 



 

 

3.3 - A Administração Municipal não dispõe, em seu quadro permanente de servidores, de profissional 
com formação técnica específica e experiência comprovada em costura industrial apto a ministrar aulas 
práticas e teóricas de forma continuada, o que inv
Assim, a contratação de empresa especializada apresenta
assegurar a regularidade, a qualidade e a efetividade do serviço, garantindo que as atividades formativas 
sejam conduzidas por instrutores capacitados, com metodologia apropriada e atualização técnica 
compatível com as práticas do setor produtivo.
 
3.4- A referida prestação de serviços possibilita maior flexibilidade operacional à Administração, 
permitindo a adequada definição e ajuste da carga horária conforme as demandas dos cursos ofertados, 
bem como assegurando a continuidade das atividades educacionais desenvolvidas no âmbito da Escola 
Profissionalizante. Tal modelo de contratação também se revela compatível
eficiência, economicidade e supremacia do interesse público, na medida em que viabiliza a execução do 
serviço com qualidade técnica, racionalização de custos e otimização dos recursos disponíveis. 
Ademais, a contratação contribui dire
qualificação profissional, para o estímulo ao desenvolvimento econômico local e para a promoção da 
autonomia financeira dos participantes, alinhando
Profissionalizante e às diretrizes de inclusão social adotadas pelo Município.
 
3.5 - Dessa forma, a contratação revela
atividades formativas da Escola Profissionalizante do Município de Tupã 
ensino técnico de qualidade, o atendimento às demandas sociais e a efetiva capacitação da população, 
em consonância com os princípios que regem a Administração Pública e com o interesse público 
envolvido. 
 
 
4 - DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO 
OBJETO 
 
4.1 - A solução proposta consiste na contratação de empresa especializada para a prestação de serviços 
de Instrutor de Costura Industrial, responsável pelo planejamento, organização e execução de atividad
formativas teóricas e práticas voltadas à capacitação profissional dos alunos da Escola Profissionalizante 
do Município de Tupã – SP. A contratação abrange todas as etapas necessárias ao adequado 
desenvolvimento do objeto, desde a mobilização inicial do
ensino e adequação do conteúdo programático, até a execução das aulas, acompanhamento do 
desempenho dos participantes e conclusão das atividades formativas.
 
4.2 - No início do ciclo de vida do objeto, a empresa 
devidamente qualificado, com experiência comprovada em costura industrial e capacidade técnica e 
pedagógica compatível com os objetivos do curso, procedendo ao planejamento das atividades, 
elaboração de cronograma, definição da carga horária e alinhamento dos conteúdos às demandas do 
mercado de trabalho e às diretrizes da Escola Profissionalizante. Essa fase compreende, ainda, a 
integração do instrutor às rotinas da unidade, observância das normas internas, orienta
e utilização adequada dos equipamentos e máquinas disponíveis.
 
4.3 - Na fase de execução, os serviços compreenderão a ministração de aulas teóricas e práticas, 
contemplando o manuseio de máquinas de costura industrial, técnicas de operaç

A Administração Municipal não dispõe, em seu quadro permanente de servidores, de profissional 
com formação técnica específica e experiência comprovada em costura industrial apto a ministrar aulas 
práticas e teóricas de forma continuada, o que inviabiliza a execução direta das atividades pretendidas. 
Assim, a contratação de empresa especializada apresenta-se como a solução mais adequada para 
assegurar a regularidade, a qualidade e a efetividade do serviço, garantindo que as atividades formativas 

jam conduzidas por instrutores capacitados, com metodologia apropriada e atualização técnica 
compatível com as práticas do setor produtivo. 

A referida prestação de serviços possibilita maior flexibilidade operacional à Administração, 
quada definição e ajuste da carga horária conforme as demandas dos cursos ofertados, 

bem como assegurando a continuidade das atividades educacionais desenvolvidas no âmbito da Escola 
Profissionalizante. Tal modelo de contratação também se revela compatível
eficiência, economicidade e supremacia do interesse público, na medida em que viabiliza a execução do 
serviço com qualidade técnica, racionalização de custos e otimização dos recursos disponíveis. 
Ademais, a contratação contribui diretamente para o fortalecimento das políticas públicas de 
qualificação profissional, para o estímulo ao desenvolvimento econômico local e para a promoção da 
autonomia financeira dos participantes, alinhando-se plenamente aos objetivos institucionais da Escol
Profissionalizante e às diretrizes de inclusão social adotadas pelo Município.

Dessa forma, a contratação revela-se indispensável para a implementação e manutenção das 
atividades formativas da Escola Profissionalizante do Município de Tupã – 
ensino técnico de qualidade, o atendimento às demandas sociais e a efetiva capacitação da população, 
em consonância com os princípios que regem a Administração Pública e com o interesse público 

DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA

A solução proposta consiste na contratação de empresa especializada para a prestação de serviços 
de Instrutor de Costura Industrial, responsável pelo planejamento, organização e execução de atividad
formativas teóricas e práticas voltadas à capacitação profissional dos alunos da Escola Profissionalizante 

SP. A contratação abrange todas as etapas necessárias ao adequado 
desenvolvimento do objeto, desde a mobilização inicial do profissional, definição da metodologia de 
ensino e adequação do conteúdo programático, até a execução das aulas, acompanhamento do 
desempenho dos participantes e conclusão das atividades formativas. 

No início do ciclo de vida do objeto, a empresa contratada deverá disponibilizar instrutor 
devidamente qualificado, com experiência comprovada em costura industrial e capacidade técnica e 
pedagógica compatível com os objetivos do curso, procedendo ao planejamento das atividades, 

, definição da carga horária e alinhamento dos conteúdos às demandas do 
mercado de trabalho e às diretrizes da Escola Profissionalizante. Essa fase compreende, ainda, a 
integração do instrutor às rotinas da unidade, observância das normas internas, orienta
e utilização adequada dos equipamentos e máquinas disponíveis. 

Na fase de execução, os serviços compreenderão a ministração de aulas teóricas e práticas, 
contemplando o manuseio de máquinas de costura industrial, técnicas de operaç

A Administração Municipal não dispõe, em seu quadro permanente de servidores, de profissional 
com formação técnica específica e experiência comprovada em costura industrial apto a ministrar aulas 

iabiliza a execução direta das atividades pretendidas. 
se como a solução mais adequada para 

assegurar a regularidade, a qualidade e a efetividade do serviço, garantindo que as atividades formativas 
jam conduzidas por instrutores capacitados, com metodologia apropriada e atualização técnica 

A referida prestação de serviços possibilita maior flexibilidade operacional à Administração, 
quada definição e ajuste da carga horária conforme as demandas dos cursos ofertados, 

bem como assegurando a continuidade das atividades educacionais desenvolvidas no âmbito da Escola 
Profissionalizante. Tal modelo de contratação também se revela compatível com os princípios da 
eficiência, economicidade e supremacia do interesse público, na medida em que viabiliza a execução do 
serviço com qualidade técnica, racionalização de custos e otimização dos recursos disponíveis. 

tamente para o fortalecimento das políticas públicas de 
qualificação profissional, para o estímulo ao desenvolvimento econômico local e para a promoção da 

se plenamente aos objetivos institucionais da Escola 
Profissionalizante e às diretrizes de inclusão social adotadas pelo Município. 

se indispensável para a implementação e manutenção das 
 SP, assegurando a oferta de 

ensino técnico de qualidade, o atendimento às demandas sociais e a efetiva capacitação da população, 
em consonância com os princípios que regem a Administração Pública e com o interesse público 

COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO 

A solução proposta consiste na contratação de empresa especializada para a prestação de serviços 
de Instrutor de Costura Industrial, responsável pelo planejamento, organização e execução de atividades 
formativas teóricas e práticas voltadas à capacitação profissional dos alunos da Escola Profissionalizante 

SP. A contratação abrange todas as etapas necessárias ao adequado 
profissional, definição da metodologia de 

ensino e adequação do conteúdo programático, até a execução das aulas, acompanhamento do 

contratada deverá disponibilizar instrutor 
devidamente qualificado, com experiência comprovada em costura industrial e capacidade técnica e 
pedagógica compatível com os objetivos do curso, procedendo ao planejamento das atividades, 

, definição da carga horária e alinhamento dos conteúdos às demandas do 
mercado de trabalho e às diretrizes da Escola Profissionalizante. Essa fase compreende, ainda, a 
integração do instrutor às rotinas da unidade, observância das normas internas, orientações de segurança 

Na fase de execução, os serviços compreenderão a ministração de aulas teóricas e práticas, 
contemplando o manuseio de máquinas de costura industrial, técnicas de operação, montagem, 



 

 

acabamento, leitura de moldes, noções de produtividade, qualidade, organização do ambiente de 
trabalho e segurança laboral, garantindo que os participantes adquiram competências técnicas efetivas e 
aplicáveis ao setor produtivo. Durante essa 
dos serviços, a regularidade das aulas e a adequada condução das atividades, de modo a atender 
plenamente os objetivos pedagógicos estabelecidos.
 
4.4 - Ao longo da vigência contratual, a solução 
permitindo ajustes pontuais na carga horária, no cronograma ou na metodologia, sempre que necessário, 
para melhor atendimento das demandas da Administração e dos alunos, assegurando a eficiência do 
serviço e a adequada aplicação dos recursos públicos. Encerradas as atividades, a etapa final do ciclo de 
vida do objeto compreende a conclusão do curso, avaliação dos resultados alcançados, verificação do 
cumprimento das obrigações contratuais e formalização do encerr
 
4.5 - Dessa forma, a solução proposta contempla integralmente o ciclo de vida do objeto, garantindo 
planejamento adequado, execução qualificada, acompanhamento eficiente e conclusão satisfatória dos 
serviços de instrução em costura industrial, contribuindo para a formação profissional dos participantes, 
o fortalecimento das políticas públicas de qualificação e o desenvolvimento socioeconômico do 
Município de Tupã – SP. 
 
5 - REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO
 
5.1 - Para a adequada solução das necessidades administrativas pontuadas preliminarmente, a 
contratação pretendida deverá atender
 
5.2 – A contratação deverá apresentar

a) Certificado de Conclusão do Ensino Médio;
b) Comprovação de experiência 
c) Ter 21 (vinte e um) anos completos;
d) Documentos que comprovem qualificação em desenho de moda

confecção. 
 
5.3 - A contratação deverá atender a requisitos técnicos, operacionais, pedagógicos e legais capazes de 
assegurar a adequada execução dos serviços de instrução em costura industrial, com qualidade, 
regularidade e alinhamento aos objetivos da Escola Profissionalizante do Município de Tupã 
empresa contratada deverá comprovar experiência na prestação de serviços 
mediante apresentação de atestados de capacidade técnica, bem como disponibilizar instrutor com 
formação e/ou qualificação técnica na área de costura industrial, com comprovada experiência prática e 
aptidão pedagógica para ministr
 
5.4 - O instrutor designado deverá possuir domínio no manuseio de máquinas de costura industrial, 
conhecimento de processos produtivos do setor de confecção, leitura e interpretação de moldes, técnicas 
de montagem e acabamento, além de noções de segurança do trabalho aplicáveis ao ambiente de costura 
industrial. Deverá, ainda, apresentar capacidade de planejamento didático, condução de atividades 
práticas, acompanhamento do desempenho dos alunos e adaptação da metodologia às n
público atendido. 
 

acabamento, leitura de moldes, noções de produtividade, qualidade, organização do ambiente de 
trabalho e segurança laboral, garantindo que os participantes adquiram competências técnicas efetivas e 
aplicáveis ao setor produtivo. Durante essa etapa, a empresa contratada deverá assegurar a continuidade 
dos serviços, a regularidade das aulas e a adequada condução das atividades, de modo a atender 
plenamente os objetivos pedagógicos estabelecidos. 

Ao longo da vigência contratual, a solução prevê o acompanhamento contínuo da execução, 
permitindo ajustes pontuais na carga horária, no cronograma ou na metodologia, sempre que necessário, 
para melhor atendimento das demandas da Administração e dos alunos, assegurando a eficiência do 

dequada aplicação dos recursos públicos. Encerradas as atividades, a etapa final do ciclo de 
vida do objeto compreende a conclusão do curso, avaliação dos resultados alcançados, verificação do 
cumprimento das obrigações contratuais e formalização do encerramento da prestação dos serviços.

Dessa forma, a solução proposta contempla integralmente o ciclo de vida do objeto, garantindo 
planejamento adequado, execução qualificada, acompanhamento eficiente e conclusão satisfatória dos 

em costura industrial, contribuindo para a formação profissional dos participantes, 
o fortalecimento das políticas públicas de qualificação e o desenvolvimento socioeconômico do 

CONTRATAÇÃO 

solução das necessidades administrativas pontuadas preliminarmente, a 
atender os itens do Termo de Referência. 

A contratação deverá apresentar: 
a) Certificado de Conclusão do Ensino Médio; 
b) Comprovação de experiência na área; 

Ter 21 (vinte e um) anos completos; 
Documentos que comprovem qualificação em desenho de moda

A contratação deverá atender a requisitos técnicos, operacionais, pedagógicos e legais capazes de 
a adequada execução dos serviços de instrução em costura industrial, com qualidade, 

regularidade e alinhamento aos objetivos da Escola Profissionalizante do Município de Tupã 
empresa contratada deverá comprovar experiência na prestação de serviços 
mediante apresentação de atestados de capacidade técnica, bem como disponibilizar instrutor com 
formação e/ou qualificação técnica na área de costura industrial, com comprovada experiência prática e 
aptidão pedagógica para ministrar aulas teóricas e práticas. 

O instrutor designado deverá possuir domínio no manuseio de máquinas de costura industrial, 
conhecimento de processos produtivos do setor de confecção, leitura e interpretação de moldes, técnicas 

o, além de noções de segurança do trabalho aplicáveis ao ambiente de costura 
industrial. Deverá, ainda, apresentar capacidade de planejamento didático, condução de atividades 
práticas, acompanhamento do desempenho dos alunos e adaptação da metodologia às n

acabamento, leitura de moldes, noções de produtividade, qualidade, organização do ambiente de 
trabalho e segurança laboral, garantindo que os participantes adquiram competências técnicas efetivas e 

etapa, a empresa contratada deverá assegurar a continuidade 
dos serviços, a regularidade das aulas e a adequada condução das atividades, de modo a atender 

prevê o acompanhamento contínuo da execução, 
permitindo ajustes pontuais na carga horária, no cronograma ou na metodologia, sempre que necessário, 
para melhor atendimento das demandas da Administração e dos alunos, assegurando a eficiência do 

dequada aplicação dos recursos públicos. Encerradas as atividades, a etapa final do ciclo de 
vida do objeto compreende a conclusão do curso, avaliação dos resultados alcançados, verificação do 

amento da prestação dos serviços. 

Dessa forma, a solução proposta contempla integralmente o ciclo de vida do objeto, garantindo 
planejamento adequado, execução qualificada, acompanhamento eficiente e conclusão satisfatória dos 

em costura industrial, contribuindo para a formação profissional dos participantes, 
o fortalecimento das políticas públicas de qualificação e o desenvolvimento socioeconômico do 

solução das necessidades administrativas pontuadas preliminarmente, a 

Documentos que comprovem qualificação em desenho de moda; modelagem e corte de 

A contratação deverá atender a requisitos técnicos, operacionais, pedagógicos e legais capazes de 
a adequada execução dos serviços de instrução em costura industrial, com qualidade, 

regularidade e alinhamento aos objetivos da Escola Profissionalizante do Município de Tupã – SP. A 
empresa contratada deverá comprovar experiência na prestação de serviços compatíveis com o objeto, 
mediante apresentação de atestados de capacidade técnica, bem como disponibilizar instrutor com 
formação e/ou qualificação técnica na área de costura industrial, com comprovada experiência prática e 

O instrutor designado deverá possuir domínio no manuseio de máquinas de costura industrial, 
conhecimento de processos produtivos do setor de confecção, leitura e interpretação de moldes, técnicas 

o, além de noções de segurança do trabalho aplicáveis ao ambiente de costura 
industrial. Deverá, ainda, apresentar capacidade de planejamento didático, condução de atividades 
práticas, acompanhamento do desempenho dos alunos e adaptação da metodologia às necessidades do 



 

 

5.5 - A empresa contratada deverá elaborar e executar plano de trabalho compatível com a carga horária 
definida pela Administração, observando o cronograma estabelecido, as diretrizes pedagógicas da 
Escola Profissionalizante e as normas internas do Município. Os serviços deverão ser prestados de 
forma contínua, regular e presencial, nas instalações indicadas pela Administração, utilizando 
adequadamente os equipamentos e materiais disponíveis, zelando pela organização, conse
segurança do ambiente de trabalho.
 
5.6 - Constituem requisitos legais da contratação a regularidade fiscal, trabalhista e previdenciária da 
empresa, bem como o cumprimento das normas de saúde e segurança do trabalho, legislação trabalhista, 
previdenciária e demais disposições aplicáveis. A execução dos serviços deverá observar os princípios 
da legalidade, eficiência, economicidade, isonomia e interesse público, bem como as disposições da Lei 
nº 14.133/2021 e demais normas pertinentes.
 
5.7 - A empresa contratada deverá manter comunicação permanente com a Administração, prestar 
esclarecimentos sempre que solicitados, permitir a fiscalização e o acompanhamento da execução dos 
serviços pelo gestor e fiscal do contrato, bem como cumprir integralmente a
assegurando a qualidade da prestação dos serviços durante toda a vigência contratual.
 
 
6 - DOS PRAZOS, DAS CONDIÇÕES
 
6.1 - DA ENTREGA: O desenvolvimento
nas quantias de horas expressas
observada as disposições constantes deste Termo de Referência. Se a proponente vencedora deixar de 
cumprir as exigências deste aviso de Dispensa
 
6.1.1 - A contratada deverá cumprir as exigências constantes deste Termo de Referência, sob pena das 
penalidades cabíveis. 
 
6.2 - PRAZO DE EXECUÇÃO:
de 2026, nos horários, Matutino, Vespertino e Noturno na Escola Profissionalizante de Tupã, situada à 
Rua Brasil, 436, Vila Espanha, conforme cronograma anexado neste Termo de Referência.
 
6.3 – O monitor deverá atender
escola. 
 
6.4 - LOCAL E HORÁRIO: as
6.5 - Todas as despesas decorrentes da contratação, bem como encargos trabalhistas, previdenciários e
tributários, decorrentes da prestação dos serviços,
cabendo-lhe, ainda, a inteira responsabilidade (civil e penal), danos ou prejuízos porventura causados a
administração municipal ou a terceiros.
 
6.6 - A Administração se reserva
descritas neste Termo de Referência, podendo rescindir o contrato e aplicar as penalidades dispostas na 
Lei de Licitações nº 14.133/2021
 
7 - CRONOGRAMA - COSTURA

A empresa contratada deverá elaborar e executar plano de trabalho compatível com a carga horária 
definida pela Administração, observando o cronograma estabelecido, as diretrizes pedagógicas da 

te e as normas internas do Município. Os serviços deverão ser prestados de 
forma contínua, regular e presencial, nas instalações indicadas pela Administração, utilizando 
adequadamente os equipamentos e materiais disponíveis, zelando pela organização, conse
segurança do ambiente de trabalho. 

Constituem requisitos legais da contratação a regularidade fiscal, trabalhista e previdenciária da 
empresa, bem como o cumprimento das normas de saúde e segurança do trabalho, legislação trabalhista, 

denciária e demais disposições aplicáveis. A execução dos serviços deverá observar os princípios 
da legalidade, eficiência, economicidade, isonomia e interesse público, bem como as disposições da Lei 
nº 14.133/2021 e demais normas pertinentes. 

resa contratada deverá manter comunicação permanente com a Administração, prestar 
esclarecimentos sempre que solicitados, permitir a fiscalização e o acompanhamento da execução dos 
serviços pelo gestor e fiscal do contrato, bem como cumprir integralmente a
assegurando a qualidade da prestação dos serviços durante toda a vigência contratual.

CONDIÇÕES E DA EXECUÇÃO 

desenvolvimento das aulas, objeto deste certame, se
expressas emitidas pela Secretaria Municipal de 

observada as disposições constantes deste Termo de Referência. Se a proponente vencedora deixar de 
deste aviso de Dispensa, ficará sujeita às penalidades cabíveis.

deverá cumprir as exigências constantes deste Termo de Referência, sob pena das 

EXECUÇÃO: A Contratada irá prestar serviço no período de Fevereiro à Novembro 
horários, Matutino, Vespertino e Noturno na Escola Profissionalizante de Tupã, situada à 

Rua Brasil, 436, Vila Espanha, conforme cronograma anexado neste Termo de Referência.

deverá atender cerca de 15 (quinze) alunos por turma devidamente

as aulas deverão ser ministradas na Escola Profissionalizante de Tupã.
Todas as despesas decorrentes da contratação, bem como encargos trabalhistas, previdenciários e

prestação dos serviços, ficarão exclusivamente a cargo da empresa vencedora,
lhe, ainda, a inteira responsabilidade (civil e penal), danos ou prejuízos porventura causados a

terceiros. 

reserva o direito de não aceitar os serviços em desacordo
descritas neste Termo de Referência, podendo rescindir o contrato e aplicar as penalidades dispostas na 

14.133/2021. 

COSTURA INDUSTRIAL 

A empresa contratada deverá elaborar e executar plano de trabalho compatível com a carga horária 
definida pela Administração, observando o cronograma estabelecido, as diretrizes pedagógicas da 

te e as normas internas do Município. Os serviços deverão ser prestados de 
forma contínua, regular e presencial, nas instalações indicadas pela Administração, utilizando 
adequadamente os equipamentos e materiais disponíveis, zelando pela organização, conservação e 

Constituem requisitos legais da contratação a regularidade fiscal, trabalhista e previdenciária da 
empresa, bem como o cumprimento das normas de saúde e segurança do trabalho, legislação trabalhista, 

denciária e demais disposições aplicáveis. A execução dos serviços deverá observar os princípios 
da legalidade, eficiência, economicidade, isonomia e interesse público, bem como as disposições da Lei 

resa contratada deverá manter comunicação permanente com a Administração, prestar 
esclarecimentos sempre que solicitados, permitir a fiscalização e o acompanhamento da execução dos 
serviços pelo gestor e fiscal do contrato, bem como cumprir integralmente as obrigações assumidas, 
assegurando a qualidade da prestação dos serviços durante toda a vigência contratual. 

se dará de forma parcelada 
de Desenvolvimento Social 

observada as disposições constantes deste Termo de Referência. Se a proponente vencedora deixar de 
nalidades cabíveis. 

deverá cumprir as exigências constantes deste Termo de Referência, sob pena das 

A Contratada irá prestar serviço no período de Fevereiro à Novembro 
horários, Matutino, Vespertino e Noturno na Escola Profissionalizante de Tupã, situada à 

Rua Brasil, 436, Vila Espanha, conforme cronograma anexado neste Termo de Referência. 

alunos por turma devidamente matriculados na 

Escola Profissionalizante de Tupã. 
Todas as despesas decorrentes da contratação, bem como encargos trabalhistas, previdenciários e 

ficarão exclusivamente a cargo da empresa vencedora, 
lhe, ainda, a inteira responsabilidade (civil e penal), danos ou prejuízos porventura causados a 

desacordo com as especificações 
descritas neste Termo de Referência, podendo rescindir o contrato e aplicar as penalidades dispostas na 



 

 

 
CARGO: INSTRUTOR DE
INDUSTRIAL 
QTDADE DE CONTRATADOS
LOCAL DE TRABALHO: 
ENDEREÇO: 
 
 

FEVEREIRO  
SEMANA DIAS 

Segunda 3/ 02/09/16/23

Terça 03/10/24 
Quarta 04/11/18/25

Quinta 05/12/19/26
  

MARÇO  
SEMANA DIAS 

Segunda 02/09/16/23/30

Terça 03/10/17/24/31
Quarta 04/11/18/25/

Quinta 05/12/19/26
  

ABRIL  
SEMANA DIAS 

Segunda 06/13/20/27

Terça 07/14/28 
Quarta 01/08/15/22/29

Quinta 02/09/16/23/30
  

 
 

MAIO  
SEMANA DIAS 

DE COSTURA PERÍODOS: MATUTINO, VESPERTINO E 
NOTURNO 

DE CONTRATADOS 01 (UM) 
ESCOLA PROFISSIONALIZANTE DE TUPÃ
RUA BRASIL, 436, VILA ESPANHA

  
HORARIO CARGA 

HORÁRIA 
02/09/16/23 7h as 11h 

13h as 17h 
8h 

 19h as 22h 3h 
04/11/18/25 7h as 11h 

13h as 17h 
8h 

05/12/19/26 19h as 22h 3h 
  

 
  

HORARIO CARGA 
HORÁRIA 

02/09/16/23/30 7h as 11h 
13h as 17h 

8h 

03/10/17/24/31 19h as 22h 3h 
04/11/18/25/ 7h as 11h 

13h as 17h 
8h 

05/12/19/26 19h as 22h 3h 
  

 
 

  
HORARIO CARGA 

HORÁRIA 
06/13/20/27 7h as 11h 

13h as 17h 
8h 

 19h as 22h 3h 
01/08/15/22/29 7h as 11h 

13h as 17h 
8h 

02/09/16/23/30 19h as 22h 3h 
  

  
HORARIO CARGA 

HORÁRIA 

MATUTINO, VESPERTINO E 

ESCOLA PROFISSIONALIZANTE DE TUPÃ 
RUA BRASIL, 436, VILA ESPANHA, TUPÃ – SP. 

 

 
TOTAL DE 

HORAS 
32h 

09h 
32h 

12h 
85 horas 

 

 
TOTAL DE 

HORAS 
40h 

15h 
32h 

12h 
99 horas 

 

 
TOTAL DE 

HORAS 
32h 

12h 
40h 

15h 
99 horas 

 

 
TOTAL DE 

HORAS 



 

 

Segunda 04/11/18/25

Terça 05/12/19/26
Quarta 06/13/20/27

Quinta 07/14/21/28
  

JUNHO  
SEMANA DIAS 

Segunda 01/08/15/22/29
Terça 02/09/16/23/30

Quarta 03/10/17/24
Quinta 11/18/25 

  

AGOSTO  
 

SEMANA 
 

DIAS 
Segunda 03/10/17/24/31

Terça 04/11/18/25
Quarta 05/12/19/26

Quinta 06/13/20/27
 
 

 

SETEMBRO  
SEMANA DIAS 

Segunda 14/21/28 

Terça 01/08/15/22/29
Quarta 02/09/16/23/30

Quinta 03/10/17/24
  

OUTUBRO  
SEMANA DIAS 

04/11/18/25 7h as 11h 
13h as 17h 

8h 

05/12/19/26 19h as 22h 3h 
06/13/20/27 7h as 11h 

13h as 17h 
8h 

07/14/21/28 19h as 22h 3h 
  

 
  

HORARIO CARGA 
HORÁRIA 

01/08/15/22/29 19h as 22h 3h 
02/09/16/23/30 7h as 11h 

13h as 17h 
8h 

03/10/17/24 19h as 22h 3h 
 7h as 11h 

13h as 17h 
8h 

  
 
 

  
 

HORARIO 
CARGA 

HORÁRIA 
03/10/17/24/31 7h as 11h 

13h as 17h 
8h 

04/11/18/25 19h as 22h 3h 
05/12/19/26 7h as 11h 

13h as 17h 
8h 

06/13/20/27 19h as 22h 3h 
  

 
  

HORARIO CARGA 
HORÁRIA 

    7h as 11h 
13h as 17h 

8h 

01/08/15/22/29 19h as 22h 3h 
02/09/16/23/30   7h as 11h 

13h as 17h 
8h 

03/10/17/24 19h as 22h 3h 
  

 
 

  
HORARIO CARGA 

32h 

12h 
32h 

12h 
88 horas 

 

 
TOTAL DE 

HORAS 
15h 
40h 

12h 
24 

91 horas 

 

 
TOTAL DE 

HORAS 
40h 

12h 
32h 

12h 
96 horas 

 

 
TOTAL DE 

HORAS 
24h 

15h 
40h 

12h 
91 horas 

 
TOTAL DE 



 

 

Segunda 05/19/26 

Terça 06/13/20/27
Quarta 07/14/21/28

Quinta 01/08/15/22/29
  

NOVEMBRO  
SEMANA DIAS 

Segunda 09/16/23/30

Terça 03/10/17/24
Quarta 04/11/18/25

Quinta 05/12/19/26
  

 
 
8 – DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO
 
8.1 - Para o presente contrato a fiscalização e gestão do contrato ficará sob a responsabilidade de 
servidores públicos designados por meio de Portaria.
 
Fiscal do Contrato: Maria Rosangela Rapini
Gestor de Contrato: Paula Carneiro Gonçalves
 
8.2 – Para fins de gestão e fiscalização do contrato seguirá as disposições constantes do 
Municipal nº 10.132, de 22.09.2023
 

8.2.1 – Considera-se Gestão de Contrato
técnica e administrativa e dos atos preparatórios à instrução processual e ao encaminhamento da 
documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos procedimentos relativos à 
prorrogação, à alteração, ao reequilíbrio, ao pagamento, à eventual aplicação de sanções e à
contratos, entre outros; 

 
8.2.2 – Considera-se Fiscalização Técnica de Contrato

objetivo de avaliar a execução do objeto nos moldes contratados e, se for o caso, aferir se a quantidade, 
a qualidade, o tempo e o modo da prestação ou a execução do objeto est
indicadores estabelecidos no edital, para fins de pagamento, conforme o resultado pretendido pela 
administração, com o eventual auxílio da fiscalização administrativa.
 
8.3 – Será de responsabilidade do 
legais, ao seu substituto, em especial:

HORÁRIA 
      7h as 11h 

13h as 17h 
8h 

06/13/20/27 19h as 22h 3h 
07/14/21/28     7h as 11h 

13h as 17h 
8h 

01/08/15/22/29 19h as 22h 3h 
  

 
  

HORARIO CARGA 
HORÁRIA 

09/16/23/30     7h as 11h 
13h as 17h 

8h 

03/10/17/24 19h as 22h 3h 
04/11/18/25    7h as 11h 

13h as 17h 
8h 

05/12/19/26 19h as 22h 3h 
  

DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 

Para o presente contrato a fiscalização e gestão do contrato ficará sob a responsabilidade de 
servidores públicos designados por meio de Portaria. 

Maria Rosangela Rapini 
Gestor de Contrato: Paula Carneiro Gonçalves 

Para fins de gestão e fiscalização do contrato seguirá as disposições constantes do 
Municipal nº 10.132, de 22.09.2023: 

se Gestão de Contrato - a coordenação das atividades relacionadas à fiscalização 
os atos preparatórios à instrução processual e ao encaminhamento da 

documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos procedimentos relativos à 
prorrogação, à alteração, ao reequilíbrio, ao pagamento, à eventual aplicação de sanções e à

Fiscalização Técnica de Contrato - o acompanhamento do contrato com o 
objetivo de avaliar a execução do objeto nos moldes contratados e, se for o caso, aferir se a quantidade, 
a qualidade, o tempo e o modo da prestação ou a execução do objeto est

dos no edital, para fins de pagamento, conforme o resultado pretendido pela 
administração, com o eventual auxílio da fiscalização administrativa. 

Será de responsabilidade do Gestor do Contrato e, nos seus afastamentos e seus impedimentos 
seu substituto, em especial: 

 HORAS 
24h 

12h 
32h 

15h 
83 horas 

 

 
TOTAL DE 

HORAS 
32h 

12h 
32h 

12h 
88 horas 

Para o presente contrato a fiscalização e gestão do contrato ficará sob a responsabilidade de 

Para fins de gestão e fiscalização do contrato seguirá as disposições constantes do Decreto 

a coordenação das atividades relacionadas à fiscalização 
os atos preparatórios à instrução processual e ao encaminhamento da 

documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos procedimentos relativos à 
prorrogação, à alteração, ao reequilíbrio, ao pagamento, à eventual aplicação de sanções e à extinção dos 

o acompanhamento do contrato com o 
objetivo de avaliar a execução do objeto nos moldes contratados e, se for o caso, aferir se a quantidade, 
a qualidade, o tempo e o modo da prestação ou a execução do objeto estão compatíveis com os 

dos no edital, para fins de pagamento, conforme o resultado pretendido pela 

e, nos seus afastamentos e seus impedimentos 



 

 

 
8.3.1 - coordenar as atividades relacionadas à fiscalização técnica
8.3.2 - acompanhar os registros realizados pelos fiscais do contrato das oco

execução do contrato e as medidas 
a sua competência; 

8.3.3- acompanhar a manutenção das condições de habilitação do contratado, para fins de empenho 
de despesa e de pagamento, e anotar os problemas que obstem o fluxo norm
pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais;

8.3.4 - coordenar a rotina de acompanhamento e de fiscalização do contrato, cujo histórico de 
gerenciamento deverá conter todos os registros formais da execução, a exemplo da orde
registro de ocorrências, das alterações e das pro
verificação da necessidade de adequações contrato para fins de atendimento da finalidade da 
administração; 

8.3.5 - coordenar os atos preparatórios à instrução processual e ao envio da documentação pertinente 
ao setor de contratos para a formalização dos procedimentos de que trata o inciso I do caput do art. 18;

8.3.6- elaborar o relatório final de que trata a alínea "d" do inciso V
14.133, de 2021, com as informações obtidas durante a execução do contrato;

8.3.7 - coordenar a atualizaç
apoio dos fiscais técnico e administrativo;

8.3.8 - emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico
quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, 
execução contratual, baseado em indicadores objetivamente definidos 
penalidades aplicadas, a constarem do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações conforme 
disposto em regulamento; 

8.3.9 - realizar o recebimento definitivo do objeto do contrato, mediante termo detalhado que 
comprove o atendimento das exigências contratuais; e

8.3.10 - tomar providências para a formalização de processo administrativo de 
fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei no 14.133, de 
2021, ou pelo agente ou pelo setor competente para tal, conforme o caso.
 
8.4 - Será de responsabilidade do 
seus afastamentos e seus impedimentos legais, ao seu substituto, em especial:
 

8.4.1 – Quando no exercício da função de 
8.4.1.1 - prestar apoio técnico e operacional ao gestor do contrato com informações pertinentes às 

suas competências; 
8.4.1.2 - anotar no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências relaciona

execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou dos 
defeitos observados; 

8.4.1.3 - emitir notificações para a co
constatada, com a definição de prazo para a correção;

8.4.1.4 - informar ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar decisão ou 
adoção de medidas que ultrapassem a sua competência, para que adote as medidas necessárias e 
saneadoras, se for o caso; 

8.4.1.5- comunicar imediatamente ao gestor do contrato quaisquer ocorrências que possam 
inviabilizar a execução do contrato nas datas estabelecidas;

coordenar as atividades relacionadas à fiscalização técnica e administrativa;
acompanhar os registros realizados pelos fiscais do contrato das oco

execução do contrato e as medidas adotadas, e informar à autoridade superior aquelas que u

acompanhar a manutenção das condições de habilitação do contratado, para fins de empenho 
de despesa e de pagamento, e anotar os problemas que obstem o fluxo norm
pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais; 

coordenar a rotina de acompanhamento e de fiscalização do contrato, cujo histórico de 
gerenciamento deverá conter todos os registros formais da execução, a exemplo da orde

ências, das alterações e das prorrogações contratuais, e elaborar relatório com vistas à 
verificação da necessidade de adequações contrato para fins de atendimento da finalidade da 

preparatórios à instrução processual e ao envio da documentação pertinente 
ao setor de contratos para a formalização dos procedimentos de que trata o inciso I do caput do art. 18;

elaborar o relatório final de que trata a alínea "d" do inciso VI do 
.133, de 2021, com as informações obtidas durante a execução do contrato;

coordenar a atualização contínua do relatório de riscos durante a gestão do contrato, com 
administrativo; 

emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico
quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho na 
execução contratual, baseado em indicadores objetivamente definidos 
penalidades aplicadas, a constarem do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações conforme 

realizar o recebimento definitivo do objeto do contrato, mediante termo detalhado que 
imento das exigências contratuais; e 

tomar providências para a formalização de processo administrativo de 
fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei no 14.133, de 

agente ou pelo setor competente para tal, conforme o caso. 

Será de responsabilidade do Fiscal do Contrato (Fiscal técnico/ Fiscal Administrativo)
seus afastamentos e seus impedimentos legais, ao seu substituto, em especial:

o exercício da função de fiscal técnico, caberá: 
prestar apoio técnico e operacional ao gestor do contrato com informações pertinentes às 

anotar no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências relaciona
execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou dos 

emitir notificações para a correção de rotinas ou de qualquer inexatidão ou irregularidade 
e prazo para a correção; 

informar ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar decisão ou 
adoção de medidas que ultrapassem a sua competência, para que adote as medidas necessárias e 

imediatamente ao gestor do contrato quaisquer ocorrências que possam 
inviabilizar a execução do contrato nas datas estabelecidas; 

administrativa; 
acompanhar os registros realizados pelos fiscais do contrato das ocorrências relacionadas à 

adotadas, e informar à autoridade superior aquelas que ultrapassarem 

acompanhar a manutenção das condições de habilitação do contratado, para fins de empenho 
de despesa e de pagamento, e anotar os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do 

coordenar a rotina de acompanhamento e de fiscalização do contrato, cujo histórico de 
gerenciamento deverá conter todos os registros formais da execução, a exemplo da ordem de serviço, do 

ogações contratuais, e elaborar relatório com vistas à 
verificação da necessidade de adequações contrato para fins de atendimento da finalidade da 

preparatórios à instrução processual e ao envio da documentação pertinente 
ao setor de contratos para a formalização dos procedimentos de que trata o inciso I do caput do art. 18; 

do § 30 do art. 174 da Lei no 
.133, de 2021, com as informações obtidas durante a execução do contrato; 

o contínua do relatório de riscos durante a gestão do contrato, com 

emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico e administrativo 
om menção ao seu desempenho na 

execução contratual, baseado em indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais 
penalidades aplicadas, a constarem do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações conforme 

realizar o recebimento definitivo do objeto do contrato, mediante termo detalhado que 

tomar providências para a formalização de processo administrativo de responsabilização para 
fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei no 14.133, de 

Fiscal do Contrato (Fiscal técnico/ Fiscal Administrativo) e, nos 
seus afastamentos e seus impedimentos legais, ao seu substituto, em especial: 

prestar apoio técnico e operacional ao gestor do contrato com informações pertinentes às 

anotar no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências relacionadas à 
execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou dos 

ão de rotinas ou de qualquer inexatidão ou irregularidade 

informar ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar decisão ou 
adoção de medidas que ultrapassem a sua competência, para que adote as medidas necessárias e 

imediatamente ao gestor do contrato quaisquer ocorrências que possam 



 

 

8.4.1.6 - fiscalizar a execução do contrato para que sejam cumpridas as condições estabelecidas, 
de modo a assegurar os melhores resultados para a administração, com a conferência das notas fiscais e 
das documentações exigidas para o pagamento e, após o ateste, que certifica o recebimento provisório, 
encaminhar ao gestor de contrato para ratificação;

8.4.1.7 - comunicar ao gestor
responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual;

8.4.1.8 - participar da atualização do relatório de riscos durante a fase de gestão do contrato;
8.4.1.9 - auxiliar o gestor do contrato com as informações necessárias, na elaboração do 

comprobatório da avaliação realizada na fiscalização do cumprimento de obrigações assumidas pelo 
contratado; e 

8.4.1.10 - realizar o recebimento provisório do objeto do contrato, median
comprove o cumprimento das exigências de caráter técnico.

 
8.4.2 – Quando no exercício da função de 
 

8.4.2.1 - prestar apoio técnico e operacional ao gestor do contrato, com a realizaç
relacionadas ao controle dos prazos relacionados ao contrato e à formalização de apostilamentos e de 
termos aditivos, ao acompanhamento empenho e do pagamento e ao acompa
glosas; 

8.4.2.2 - verificar a manutenção das condições de habi
dos documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário;

8.4.2.3 - examinar a regularidade no recolhimento das contribuições fiscais, trabalhistas e 
previdenciárias; 

8.4.2.4 - atuar tempestivamente na solução de
descumprimento das obrigações contratuais e reportar ao gestor do contrato para que tome as 
providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência;

8.4.2.5 - participar da atualiz
conjunto com o fiscal técnico; 

8.4.2.6 - auxiliar o gestor do contrato com as informaç
documento comprobatório da avaliação realizada na fiscalização do cumprimento de obrigações 
assumidas pelo contratado; e 

8.4.2.7 - realizar o recebimento provisório do objeto do contrato, mediante termo detalhado que 
comprove o cumprimento das exigências de caráter administrativo.
 
10– CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E 
 
10.1- Recebimento do Objeto 
 

10.1.1 - Os serviços serão recebidos provisoriamente
juntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo (a) fiscal do contrato ou 
documento equivalente, agente responsável pelo acompanhamento e
de posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência 
e na proposta.  

 
10.1.2 - O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 03 (três) dias úteis

da nota fiscal do instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da 
qualidade e quantidade do material, bem como a integral execução do objeto contratado, e consequente 

fiscalizar a execução do contrato para que sejam cumpridas as condições estabelecidas, 
es resultados para a administração, com a conferência das notas fiscais e 

das documentações exigidas para o pagamento e, após o ateste, que certifica o recebimento provisório, 
encaminhar ao gestor de contrato para ratificação; 

comunicar ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob sua 
responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual;

participar da atualização do relatório de riscos durante a fase de gestão do contrato;
o gestor do contrato com as informações necessárias, na elaboração do 

comprobatório da avaliação realizada na fiscalização do cumprimento de obrigações assumidas pelo 

realizar o recebimento provisório do objeto do contrato, median
comprove o cumprimento das exigências de caráter técnico. 

Quando no exercício da função de fiscal administrativo, caberá: 

prestar apoio técnico e operacional ao gestor do contrato, com a realizaç
relacionadas ao controle dos prazos relacionados ao contrato e à formalização de apostilamentos e de 
termos aditivos, ao acompanhamento empenho e do pagamento e ao acompa

verificar a manutenção das condições de habilitação da fornecedora
dos documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário; 

examinar a regularidade no recolhimento das contribuições fiscais, trabalhistas e 

atuar tempestivamente na solução de eventuais problemas relacionados ao 
descumprimento das obrigações contratuais e reportar ao gestor do contrato para que tome as 
providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; 

participar da atualização do relatório de riscos durante a fase de gestão do contrato, em 

auxiliar o gestor do contrato com as informações necessárias, na elaboração do 
documento comprobatório da avaliação realizada na fiscalização do cumprimento de obrigações 

realizar o recebimento provisório do objeto do contrato, mediante termo detalhado que 
comprove o cumprimento das exigências de caráter administrativo. 

MEDIÇÃO E PAGAMENTO 

Recebimento do Objeto  

serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, 
juntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo (a) fiscal do contrato ou 
documento equivalente, agente responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito 
de posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência 

O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 03 (três) dias úteis
da nota fiscal do instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da 
qualidade e quantidade do material, bem como a integral execução do objeto contratado, e consequente 

fiscalizar a execução do contrato para que sejam cumpridas as condições estabelecidas, 
es resultados para a administração, com a conferência das notas fiscais e 

das documentações exigidas para o pagamento e, após o ateste, que certifica o recebimento provisório, 

do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob sua 
responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual; 

participar da atualização do relatório de riscos durante a fase de gestão do contrato; 
o gestor do contrato com as informações necessárias, na elaboração do 

comprobatório da avaliação realizada na fiscalização do cumprimento de obrigações assumidas pelo 

realizar o recebimento provisório do objeto do contrato, mediante termo detalhado que 

 

prestar apoio técnico e operacional ao gestor do contrato, com a realização das tarefas 
relacionadas ao controle dos prazos relacionados ao contrato e à formalização de apostilamentos e de 
termos aditivos, ao acompanhamento empenho e do pagamento e ao acompanhamento de garantias e 

fornecedora, com a solicitação 

examinar a regularidade no recolhimento das contribuições fiscais, trabalhistas e 

eventuais problemas relacionados ao 
descumprimento das obrigações contratuais e reportar ao gestor do contrato para que tome as 

a fase de gestão do contrato, em 

es necessárias, na elaboração do 
documento comprobatório da avaliação realizada na fiscalização do cumprimento de obrigações 

realizar o recebimento provisório do objeto do contrato, mediante termo detalhado que 

, de forma sumária, no ato da entrega, 
juntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo (a) fiscal do contrato ou 

fiscalização do contrato, para efeito 
de posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência 

O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 03 (três) dias úteis, a contar do recebimento 
da nota fiscal do instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da 
qualidade e quantidade do material, bem como a integral execução do objeto contratado, e consequente 



 

 

aceitação mediante termo detalhado. 
 
10.1.3- O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma 

justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento 
das exigências contratuais.  

 
10.1.4- No caso de controvérsia 

quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133/2021, comunicando
para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, para ef
liquidação e pagamento. 

 
10.1.5- O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de 

saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente
durante a análise prévia à liquidação de despesa, 
definitivo.  

 
10.1.6- O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e 

pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético
10.1.6.1 - Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou 

circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado 
providencie as medidas saneadora
situação, sem ônus ao contratante. 

 
10.2- Prazo de Pagamento:  
 

10.2.10- O pagamento será efetuado no prazo 
liquidação da despesa.  
 
10.3 - Forma de Pagamento  
 

10.3.1 - O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e 
conta corrente indicado pelo contratado. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como 
emitida a ordem bancária para pagamento.
 
11 –CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO 
 
11.1 - O critério de julgamento deverá ser por VALOR 
técnica da realização do serviço, por questões de compatibilidade 
 
11.2 – Forma de fornecimento

 
11.2.1 – O fornecimento do objeto será forma parcelada

 
11.4 - Exigências de Habilitação
 

aceitação mediante termo detalhado.  

O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma 
justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento 

No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e 
quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133/2021, comunicando
para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, para ef

O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de 
saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração 

liquidação de despesa, não será computado para os fins do recebimento 

O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e 
pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato.

Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou 
circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado 
providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da 
situação, sem ônus ao contratante.  

O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias,

O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e 
conta corrente indicado pelo contratado. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como 

pagamento. 

SELEÇÃO DO FORNECEDOR 

O critério de julgamento deverá ser por VALOR POR ITEM, tendo em vista a necessidade 
técnica da realização do serviço, por questões de compatibilidade dos serviços.

Forma de fornecimento 

O fornecimento do objeto será forma parcelada 

Habilitação 

O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma 
justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento 

sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e 
quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133/2021, comunicando-se à empresa 
para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de 

O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de 
, verificadas pela Administração 

não será computado para os fins do recebimento 

O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e 
perfeita execução do contrato. 

Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou 
circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado 

se o prazo após a comprovação da regularização da 

de até 30 (trinta) dias, contados da finalização da 

O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e 
conta corrente indicado pelo contratado. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como 

, tendo em vista a necessidade 
serviços. 



 

 

11.4.1 - Para fins de habilitação,
e documentos necessários e suficientes
nos termos do que estabelece o artigo 62 da Lei 14.133/2021.

 
11.4.2 - As informações e documentos

edital de abertura do processo licitatório, devendo contemplar a Habilitação Jurídica; Técnica; Fiscal, 
Social e Trabalhista; Econômico
 
11.5 - QUALIFICAÇÃO TÉCNICA
 

11.5.1 - Comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível em 
características, com o objeto do aviso de Dispensa Eletrônica, que deverá ser apresentada através de no 
mínimo 01 (uma) certidão, ou atestado fornecido por pessoa jurídica d
comprovando que o Instrutor possui experiências de pelo menos 
 

11.5.1.1 - O atestado deverá conter a identificação do órgão da Administração Pública ou empresa 
emitente, devidamente assinado pela 
 

11.5.2 - Documentos que comprovem qualificação em desenho de moda; modelagem e corte de 
confecção. 
 
 
12 - DA ESCOLARIDADE: 
 
a) Ensino Médio completo. 
 
 
13 - ESTIMATIVAS DO VALOR
 
13.1 - O custo estimado para total da contrat
reais, conforme custos unitários 
 
 
15– DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
 
15.1 - Os recursos necessários ao adimplemento das o
correrão por conta das seguintes dotações orçamentárias:
 
Órgão: 02 – Poder Executivo 
Unidade: 01 – Gabinete do Prefeito e Dependências 
Dotação: 3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiro Pessoa Jurídica 
Ficha: 68 

habilitação, o licitante deverá comprovar que preenche
suficientes para demonstrar sua capacidade em realizar

que estabelece o artigo 62 da Lei 14.133/2021. 

documentos exigidos serão pormenorizados oportunamente
abertura do processo licitatório, devendo contemplar a Habilitação Jurídica; Técnica; Fiscal, 

Econômico-financeira. 

TÉCNICA 

Comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível em 
características, com o objeto do aviso de Dispensa Eletrônica, que deverá ser apresentada através de no 
mínimo 01 (uma) certidão, ou atestado fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, 
comprovando que o Instrutor possui experiências de pelo menos 2 (dois) anos

O atestado deverá conter a identificação do órgão da Administração Pública ou empresa 
devidamente assinado pela autoridade ou representante que a expediu.

Documentos que comprovem qualificação em desenho de moda; modelagem e corte de 

VALOR DA CONTRATAÇÃO 

total da contratação é de R$ 16.220,00 (dezesseis mil, duzentos e vinte 
conforme custos unitários orçados previsto no item 2 do presente termo.

DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

Os recursos necessários ao adimplemento das obrigações decorrentes da presente licitação 
correrão por conta das seguintes dotações orçamentárias: 

 
Gabinete do Prefeito e Dependências  

Outros Serviços de Terceiro Pessoa Jurídica  

 

 

 

 

preenche o conjunto de informações 
realizar o objeto da licitação, 

oportunamente na minuta de 
abertura do processo licitatório, devendo contemplar a Habilitação Jurídica; Técnica; Fiscal, 

Comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível em 
características, com o objeto do aviso de Dispensa Eletrônica, que deverá ser apresentada através de no 

e direito público ou privado, 
2 (dois) anos na área. 

O atestado deverá conter a identificação do órgão da Administração Pública ou empresa 
autoridade ou representante que a expediu. 

Documentos que comprovem qualificação em desenho de moda; modelagem e corte de 

$ 16.220,00 (dezesseis mil, duzentos e vinte 
orçados previsto no item 2 do presente termo. 

brigações decorrentes da presente licitação 



 

 

Nome da Empresa: 
Endereço: 
C.N.P.J. 
Inscrição Estadual: 
Inscrição Municipal: 

DISPENSA ELETRONICA Nº 
 
PROCESSO DE DISPENSA Nº 
 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESP
SERVIÇOS DE “INSTRUTOR
PROFISSIONALIZANTE DO 
 

ITEM QTDE  
CARGA/ 

HORARIA 

UNID.

   
 
 - DA EXECUÇÃO: Os serviços deverão 
horários estipulados no empenho, neste município de Tupã, 
Termo de Referência - ANEXO 
exigências e condições deste Termo de Referência
vigente e neste aviso. 

 
- LOCAL E HORARIO DE EXECUÇÃO
Termo de Referência. 
 
 
- PRAZO DE EXECUÇÃO: Os serviços derão ser executados no conforme cronograma previsto no 
Termo de Referencia, a contar da assinatura do Contrato
 
DECLARAÇÕES: 
 
- DECLARO estar ciente e concordar com as condições contidas no 
bem como de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos 
direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, 
nas convenções coletivas de trabalho

 

 

 

ANEXO V 

MODELO DE PROPOSTA 
 

 
DISPENSA ELETRONICA Nº 013/2026 

PROCESSO DE DISPENSA Nº 024/2026  

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZA PARA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE “INSTRUTOR DE COSTURA INDUSTRIAL”,
PROFISSIONALIZANTE DO MUNICIPIO DE TUPÃ – SP. 

UNID. ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS 
DOS SERVIÇOS 

 
 

s serviços deverão ser realizados nos locais constantes da tabela
horários estipulados no empenho, neste município de Tupã, observadas às disposições constantes do 

ANEXO III deste aviso. Se a proponente vencedora deixar de cumprir as 
e condições deste Termo de Referência, ficará sujeita às penalidades previstas na legislação 

EXECUÇÃO: Os serviços deverão ser executados conforme descrito no 

: Os serviços derão ser executados no conforme cronograma previsto no 
da assinatura do Contrato. 

estar ciente e concordar com as condições contidas no aviso de dispensa
bem como de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos 
direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, 
nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua 

ECIALIZA PARA PRESTAÇÃO DE 
COSTURA INDUSTRIAL”, PARA A ESCOLA 

VALOR 
UNIT 
HORA 

VALOR 
TOTAL 

  

nos locais constantes da tabela, nos dias e 
observadas às disposições constantes do 

Se a proponente vencedora deixar de cumprir as 
ficará sujeita às penalidades previstas na legislação 

executados conforme descrito no 

: Os serviços derão ser executados no conforme cronograma previsto no 

aviso de dispensa e seus anexos, 
bem como de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos 
direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, 

e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua 



 

 

entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento 
convocatório conforme Aviso de Dispensa
 
- DECLARO que os serviços
Dispensa/TR, bem como leis, resoluções, instruções, entre outras normas específicas, para a legal e 
efetiva execução do objeto, sob pena de ser
 
- DECLARO que o preço proposto contempla todos os custos diretos e indiretos incorridos na data da 
apresentação desta proposta incluindo, entre outros: tributos, encargos sociais, material, despesas 
administrativas, seguro, frete e lucro.
 
- DECLARO que a proposta apresentada está em
Dispensa Eletrônica e do Termo de Referência.
 

 
 
 

 
OBSERVAÇÕES PARA O PREENCHIMENTO DA PROPOSTA
 
a) A proposta deverá ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada
sem emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais 
rubricadas pelo licitante ou seu representante legal;
b) O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias
apresentação. Se por falha do proponente a proposta não indicar o prazo de sua validade, esta será válida 
por 60 (sessenta) dias, independentemente, de qualquer outra manifestação;
c) Descrição detalhada do objeto, 
constantes do Termo de Referência/
d) Constar o preço unitário e total de cada item;
     d.1) O preço deverá ser expresso em moeda corrente nacional;

d.2) Ocorrendo divergência entre o preço unitário e o preço total, prevalecerá o 
d.3) Ocorrendo divergência entre os valores numéricos e valores expressos por extenso, prevalecerão

os últimos; 
d.4) Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução 
do objeto; 
e) A proposta deverá conter
telefone, e-mail, etc.) 

entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento 
Aviso de Dispensa/TR; 

serviços ofertados atendem as especificações do objeto conforme 
/TR, bem como leis, resoluções, instruções, entre outras normas específicas, para a legal e 

sob pena de ser-lhe aplicada as penalidades previstas na Lei 14.133/21.

e o preço proposto contempla todos os custos diretos e indiretos incorridos na data da 
apresentação desta proposta incluindo, entre outros: tributos, encargos sociais, material, despesas 
administrativas, seguro, frete e lucro. 

que a proposta apresentada está em conformidade com as ex
Dispensa Eletrônica e do Termo de Referência. 

XXXXXX,          de                    de 2026 
  

_____________________________ 
(nome do licitante e representante legal) 

CPF. 
 

PARA O PREENCHIMENTO DA PROPOSTA: 

A proposta deverá ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada
sem emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais 

ante ou seu representante legal; 
O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias

e por falha do proponente a proposta não indicar o prazo de sua validade, esta será válida 
s, independentemente, de qualquer outra manifestação; 

Descrição detalhada do objeto, de acordo com as especificações do objeto e demais condições 
constantes do Termo de Referência/Aviso de Dispensa; 

Constar o preço unitário e total de cada item; 
O preço deverá ser expresso em moeda corrente nacional; 

d.2) Ocorrendo divergência entre o preço unitário e o preço total, prevalecerá o 
d.3) Ocorrendo divergência entre os valores numéricos e valores expressos por extenso, prevalecerão

Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução 

A proposta deverá conter o timbre da empresa, razão social da empresa, CNPJ, endereço, 

 
 
 
 

entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento 

especificações do objeto conforme Aviso de 
/TR, bem como leis, resoluções, instruções, entre outras normas específicas, para a legal e 

lhe aplicada as penalidades previstas na Lei 14.133/21. 

e o preço proposto contempla todos os custos diretos e indiretos incorridos na data da 
apresentação desta proposta incluindo, entre outros: tributos, encargos sociais, material, despesas 

com as exigências do Aviso de 

A proposta deverá ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, 
sem emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais 

O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua 
e por falha do proponente a proposta não indicar o prazo de sua validade, esta será válida 

 
de acordo com as especificações do objeto e demais condições 

d.2) Ocorrendo divergência entre o preço unitário e o preço total, prevalecerá o segundo;  
d.3) Ocorrendo divergência entre os valores numéricos e valores expressos por extenso, prevalecerão 

Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução 

o timbre da empresa, razão social da empresa, CNPJ, endereço, 



 

 

CONTRATO nº XX/2026 
 
Contratante: MUNICIPIO DE TUPÃ
Contratada: XXXXXXXXXXXXXXXX
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESP
DE “INSTRUTOR DE
PROFISSIONALIZANTE DO 
 
 
Que firmam as partes: 
 
 
 

Aos xx (xxxx) dias do mês de xxxxxxxx do ano de dois mil e vinte e 
DE TUPÃ, inscrito no CNPJ nº 44.573.087/0001
Tupã/SP, neste ato representado pelo Prefeito, Sr. 
portador da Cédula de Identidade RG. nº __________________ e do CPF
_____________________, de ora em diante designado 
_______________________, inscrita no CNPJ
________________, nº _________, bairro, cidade de __________
CONTRATADO,  neste ato representad
Identidade RG. nº _______________ e do CPF/MF nº ____________________
PROCESSO LICITATÓRIO N.º 
013/2026, e em observância às disposições da 
aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, mediante as cláus
enunciadas. 
 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
 
1.1 - O objeto do presente instrumento é 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE “INSTRUTOR
ESCOLA PROFISSIONALIZANTE DO 
no Termo de Referência – Anexo I do Edital e Proposta, partes integrantes deste contrato.
 
CLÁUSULA SEGUNDA – 
CONTRATO 
 
2.1 - A Contratante pagará à 
valores: 
 

 
 
 

ANEXO V 
MINUTA DE CONTRATO 

 

Contratante: MUNICIPIO DE TUPÃ 
XXXXXXXXXXXXXXXX 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
DE COSTURA INDUSTRIAL”, PARA

PROFISSIONALIZANTE DO MUNICIPIO DE TUPÃ – SP. 

Aos xx (xxxx) dias do mês de xxxxxxxx do ano de dois mil e vinte e 
, inscrito no CNPJ nº 44.573.087/0001-61, com sede na Praça da Bandeira nº 800, Centro, 

Tupã/SP, neste ato representado pelo Prefeito, Sr. Renan Victor Pontelli
portador da Cédula de Identidade RG. nº __________________ e do CPF

de ora em diante designado CONTRATANTE
_______________________, inscrita no CNPJ/MF sob o n.º _____________, com sede na 
________________, nº _________, bairro, cidade de __________/__

neste ato representado pelo Sr. _____________________, portador da Cédula de 
Identidade RG. nº _______________ e do CPF/MF nº ____________________
PROCESSO LICITATÓRIO N.º 024/2026 - MODALIDADE DISPENSA ELETRONICA N.º 

e em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021
resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, mediante as cláus

DO OBJETO 

O objeto do presente instrumento é a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESP
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE “INSTRUTOR DE COSTURA INDUSTRIAL”,

PROFISSIONALIZANTE DO MUNICIPIO DE TUPÃ – SP,
Anexo I do Edital e Proposta, partes integrantes deste contrato.

 DOS PREÇOS UNITÁRIOS E DO VALOR DO TOTAL DO 

pagará à Contratada, pelo fornecimento do objeto contratado, os seguintes 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
PARA A ESCOLA 

Aos xx (xxxx) dias do mês de xxxxxxxx do ano de dois mil e vinte e seis, o MUNCÍPIO 
61, com sede na Praça da Bandeira nº 800, Centro, 

Renan Victor Pontelli, brasileiro, maior, casado, 
portador da Cédula de Identidade RG. nº __________________ e do CPF/MF nº 

CONTRATANTE, e o (a) 
sob o n.º _____________, com sede na 

/__, doravante denominado 
pelo Sr. _____________________, portador da Cédula de 

Identidade RG. nº _______________ e do CPF/MF nº ____________________, de acordo com 
MODALIDADE DISPENSA ELETRONICA N.º 

Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais legislação 
resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, mediante as cláusulas e condições a seguir 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZA PARA 
COSTURA INDUSTRIAL”, PARA A 

 nas condições estabelecidas 
Anexo I do Edital e Proposta, partes integrantes deste contrato. 

DOS PREÇOS UNITÁRIOS E DO VALOR DO TOTAL DO 

pelo fornecimento do objeto contratado, os seguintes 



 

 

ITEM QTDE  
CARGA/ 

HORARIA 

UNID.

   
 

 O presente contrato tem o valor total estimativo de R$ 0,00 (_____________).
 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DOS 
 

3.1- Recebimento do Objeto 
 

3.1.1- Os serviços serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, juntamente 
com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo (a) fiscal do contrato ou documento 
equivalente, agente responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contr
posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência e 
na proposta.  

 
3.1.2- O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 03 (três) dias úteis

nota fiscal do instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da qualidade 
e quantidade do material, bem como a integral execução do objeto contratado, e consequente aceitação 
mediante termo detalhado.  

 
3.1.3- O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma 

justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento 
das exigências contratuais.  

 
3.1.4- No caso de controvérsia sobr

quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133/2021, comunicando
para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito
liquidação e pagamento. 

 
3.1.5- O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de 

saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente
durante a análise prévia à liqui
definitivo.  

 
3.1.6- O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela 

segurança do serviço nem a responsabilidade ético
 

3.1.6.1 - Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou 
circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado 
providencie as medidas saneadoras, rei
situação, sem ônus ao contratante. 

 
3.2- Prazo de Pagamento:  
 

UNID. ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS 
DOS SERVIÇOS 

 
 

O presente contrato tem o valor total estimativo de R$ 0,00 (_____________).

DOS CRITÉRIOS DE PAGAMENTO 

Recebimento do Objeto  

serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, juntamente 
com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo (a) fiscal do contrato ou documento 
equivalente, agente responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contr
posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência e 

O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 03 (três) dias úteis, a contar do recebimento da 
rumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da qualidade 

e quantidade do material, bem como a integral execução do objeto contratado, e consequente aceitação 

O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma 
justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento 

No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e 
quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133/2021, comunicando
para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito

O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de 
saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração 
durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins do recebimento 

O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela 
segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato.

Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou 
circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado 
providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da 
situação, sem ônus ao contratante.  

VALOR 
UNIT 
HORA 

VALOR 
TOTAL 

  

O presente contrato tem o valor total estimativo de R$ 0,00 (_____________). 

serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, juntamente 
com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo (a) fiscal do contrato ou documento 
equivalente, agente responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de 
posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência e 

, a contar do recebimento da 
rumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da qualidade 

e quantidade do material, bem como a integral execução do objeto contratado, e consequente aceitação 

O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma 
justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento 

e a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e 
quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133/2021, comunicando-se à empresa 
para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de 

O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de 
, verificadas pela Administração 

não será computado para os fins do recebimento 

O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela 
ita execução do contrato. 

Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou 
circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado 

se o prazo após a comprovação da regularização da 



 

 

3.2.1- O pagamento será efetuado no prazo 
liquidação da despesa.  
 
3.3 - Forma de Pagamento  
 

3.3.1 - O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e 
conta corrente indicado pelo contratado. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como 
emitida a ordem bancária para pa
 
 
CLÁUSULA QUARTA - DO REAJUSTE E DO REEQUILIBRIO ECONOMICO
 
4.1 – Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de 
data do orçamento estimado. 
 
4.2 - Todavia, se for o caso, ocorrendo a 
(ano) ano, o índice a ser utilizado será IPCA, com data
 
4.3 - Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos 
efeitos financeiros do último reajuste.
 
4.4 - No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará ao 
contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 
correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).
 
4.5 - Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer 
forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser 
determinado(s) pela legislação então em vigor.
 
4.6 - Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, 
para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. O reajuste será realizado 
por apostilamento. 
 
4.7 – Os preços somente serão revisados para fins de 
inicial do contrato, em caso de 
imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis
idôneos: o fato superveniente extraordinário
pactuado (comprovar através de documentos idôneos: 
bem como, planilha de custos comprovando o impacto 
termos do artigo 124, II, alínea “d”, da Lei 14.13
 
4.8 – Prazo para resposta ao pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico
30 (trinta) dias. (art. 92, inciso XI, da Lei nº 14.133/2021)
 
4.9 - A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do 
financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, caput, 
da Lei n.º 14.133, de 2021). 

O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias, 

O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e 
conta corrente indicado pelo contratado. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como 
emitida a ordem bancária para pagamento. 

DO REAJUSTE E DO REEQUILIBRIO ECONOMICO

Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de 

ocorrendo a necessidade de reajustamento de preço,
o índice a ser utilizado será IPCA, com data-base vinculada à data do orçamento estimado.

Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos 
efeitos financeiros do último reajuste. 

No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará ao 
rtância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 

correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).  

Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer 
a não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser 

determinado(s) pela legislação então em vigor. 

Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, 
a reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. O reajuste será realizado 

Os preços somente serão revisados para fins de restabelecer o equilíbrio econômico
, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos 

imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis (comprova
idôneos: o fato superveniente extraordinário), que inviabilizem a execução do contrato ta

através de documentos idôneos: como notas fiscais de antes da proposta e atual
planilha de custos comprovando o impacto nos custos para o fornecimento

termos do artigo 124, II, alínea “d”, da Lei 14.133/2021. 

Prazo para resposta ao pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico
(art. 92, inciso XI, da Lei nº 14.133/2021) 

A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do 
financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, caput, 

 contados da finalização da 

O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e 
conta corrente indicado pelo contratado. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como 

DO REAJUSTE E DO REEQUILIBRIO ECONOMICO-FINANCEIRO 

Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de 1 (um) ano contado da 

necessidade de reajustamento de preço, após o período de 1 
base vinculada à data do orçamento estimado.. 

Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos 

No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará ao 
rtância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 

Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer 
a não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser 

Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, 
a reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. O reajuste será realizado 

restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro 
força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos 

comprovar através de documentos 
, que inviabilizem a execução do contrato tal como 

notas fiscais de antes da proposta e atual, 
para o fornecimento do produto), nos 

Prazo para resposta ao pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro será de até 

A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-
financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, caput, 



 

 

 
CLÁUSULA QUINTA – DOS 
 
5.1 - Eventuais alterações contratuais reger
14.133, de 2021.  
 
5.2 - O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões 
que se fizerem necessários, até o lim
contrato. 
 
5.3 - As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido 
à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos
antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo 
de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021). 
 
5.4 - Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser 
dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021.
 
 
CLÁUSULA SEXTA - DOS PRAZOS, DAS CONDIÇÕES E DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

 
6.1 - DA ENTREGA: O desenvolvimento
nas quantias de horas expressas
observada as disposições constantes deste Termo de Referência. Se a proponente vencedora deixar de 
cumprir as exigências deste aviso de Dispensa
 
6.1.1 - A contratada deverá cumprir as exigências constantes deste Termo de Referência, sob pena das 
penalidades cabíveis. 
 
6.2 - PRAZO DE EXECUÇÃO:
de 2026, nos horários, Matutino, Vespertino e Noturno na Escola Profissionalizante de Tupã, situada à 
Rua Brasil, 436, Vila Espanha, conforme cronograma anexado neste Termo de Referência.
 
6.3 – O monitor deverá atender
escola. 
 
6.4 - LOCAL E HORÁRIO: as
 
6.5 - Todas as despesas decorrentes da contratação, bem como encargos trabalhistas, 
tributários, decorrentes da prestação dos serviços,
cabendo-lhe, ainda, a inteira responsabilidade (civil e penal), danos ou prejuízos porventura causados a
administração municipal ou a terceiros.
 
6.6 - A Administração se reserva
descritas neste Termo de Referência, podendo rescindir o contrato e aplicar as penalidades dispostas na 
Lei de Licitações nº 14.133/2021
 

DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES 

Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 

O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões 
que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do 

As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido 
à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada necessidade de 
antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo 
de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021).  

Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, 
dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021.

DOS PRAZOS, DAS CONDIÇÕES E DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

desenvolvimento das aulas, objeto deste certame, se
expressas emitidas pela Secretaria Municipal de 

observada as disposições constantes deste Termo de Referência. Se a proponente vencedora deixar de 
aviso de Dispensa, ficará sujeita às penalidades cabíveis.

deverá cumprir as exigências constantes deste Termo de Referência, sob pena das 

EXECUÇÃO: A Contratada irá prestar serviço no período de
, nos horários, Matutino, Vespertino e Noturno na Escola Profissionalizante de Tupã, situada à 

Rua Brasil, 436, Vila Espanha, conforme cronograma anexado neste Termo de Referência.

deverá atender cerca de 15 (quinze) alunos por turma devidamente matriculados na 

as aulas deverão ser ministradas na Escola Profissionalizante de Tupã.

Todas as despesas decorrentes da contratação, bem como encargos trabalhistas, 
decorrentes da prestação dos serviços, ficarão exclusivamente a cargo da empresa vencedora,

lhe, ainda, a inteira responsabilidade (civil e penal), danos ou prejuízos porventura causados a
terceiros. 

reserva o direito de não aceitar os serviços em desacordo
descritas neste Termo de Referência, podendo rescindir o contrato e aplicar as penalidades dispostas na 

14.133/2021. 

ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 

O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões 
ite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do 

As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido 
de justificada necessidade de 

antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo 

realizados por simples apostila, 
dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 

DOS PRAZOS, DAS CONDIÇÕES E DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS  

se dará de forma parcelada 
de Desenvolvimento Social 

observada as disposições constantes deste Termo de Referência. Se a proponente vencedora deixar de 
ficará sujeita às penalidades cabíveis. 

deverá cumprir as exigências constantes deste Termo de Referência, sob pena das 

A Contratada irá prestar serviço no período de fevereiro à novembro 
, nos horários, Matutino, Vespertino e Noturno na Escola Profissionalizante de Tupã, situada à 

Rua Brasil, 436, Vila Espanha, conforme cronograma anexado neste Termo de Referência. 

alunos por turma devidamente matriculados na 

Escola Profissionalizante de Tupã. 

Todas as despesas decorrentes da contratação, bem como encargos trabalhistas, previdenciários e 
ficarão exclusivamente a cargo da empresa vencedora, 

lhe, ainda, a inteira responsabilidade (civil e penal), danos ou prejuízos porventura causados a 

desacordo com as especificações 
descritas neste Termo de Referência, podendo rescindir o contrato e aplicar as penalidades dispostas na 



 

 

 
CARGO: INSTRUTOR DE
INDUSTRIAL 
QTDADE DE CONTRATADOS
LOCAL DE TRABALHO: 
ENDEREÇO: 
 

FEVEREIRO  
SEMANA DIAS 

Segunda 3/ 02/09/16/23

Terça 03/10/24 
Quarta 04/11/18/25

Quinta 05/12/19/26
  

MARÇO  
SEMANA DIAS 

Segunda 02/09/16/23/30

Terça 03/10/17/24/31
Quarta 04/11/18/25/

Quinta 05/12/19/26
  

ABRIL  
SEMANA DIAS 

Segunda 06/13/20/27

Terça 07/14/28 
Quarta 01/08/15/22/29

Quinta 02/09/16/23/30
  

 
 

MAIO  
SEMANA DIAS 

DE COSTURA PERÍODOS: MATUTINO, VESPERTINO E 
NOTURNO 

DE CONTRATADOS 01 (UM) 
ESCOLA PROFISSIONALIZANTE DE TUPÃ
RUA BRASIL, 436, VILA ESPANHA

  
HORARIO CARGA 

HORÁRIA 
02/09/16/23 7h as 11h 

13h as 17h 
8h 

 19h as 22h 3h 
04/11/18/25 7h as 11h 

13h as 17h 
8h 

05/12/19/26 19h as 22h 3h 
  

 
  

HORARIO CARGA 
HORÁRIA 

02/09/16/23/30 7h as 11h 
13h as 17h 

8h 

03/10/17/24/31 19h as 22h 3h 
04/11/18/25/ 7h as 11h 

13h as 17h 
8h 

05/12/19/26 19h as 22h 3h 
  

 
 

  
HORARIO CARGA 

HORÁRIA 
06/13/20/27 7h as 11h 

13h as 17h 
8h 

 19h as 22h 3h 
01/08/15/22/29 7h as 11h 

13h as 17h 
8h 

02/09/16/23/30 19h as 22h 3h 
  

  
HORARIO CARGA 

HORÁRIA 

MATUTINO, VESPERTINO E 

ESCOLA PROFISSIONALIZANTE DE TUPÃ 
RUA BRASIL, 436, VILA ESPANHA, TUPÃ – SP. 

 

 
TOTAL DE 

HORAS 
32h 

09h 
32h 

12h 
85 horas 

 

 
TOTAL DE 

HORAS 
40h 

15h 
32h 

12h 
99 horas 

 

 
TOTAL DE 

HORAS 
32h 

12h 
40h 

15h 
99 horas 

 

 
TOTAL DE 

HORAS 



 

 

Segunda 04/11/18/25

Terça 05/12/19/26
Quarta 06/13/20/27

Quinta 07/14/21/28
  

JUNHO  
SEMANA DIAS 

Segunda 01/08/15/22/29
Terça 02/09/16/23/30

Quarta 03/10/17/24
Quinta 11/18/25 

  

AGOSTO  
 

SEMANA 
 

DIAS 
Segunda 03/10/17/24/31

Terça 04/11/18/25
Quarta 05/12/19/26

Quinta 06/13/20/27
 
 

 

SETEMBRO  
SEMANA DIAS 

Segunda 14/21/28 

Terça 01/08/15/22/29
Quarta 02/09/16/23/30

Quinta 03/10/17/24
  

OUTUBRO  
SEMANA DIAS 

04/11/18/25 7h as 11h 
13h as 17h 

8h 

05/12/19/26 19h as 22h 3h 
06/13/20/27 7h as 11h 

13h as 17h 
8h 

07/14/21/28 19h as 22h 3h 
  

 
  

HORARIO CARGA 
HORÁRIA 

01/08/15/22/29 19h as 22h 3h 
02/09/16/23/30 7h as 11h 

13h as 17h 
8h 

03/10/17/24 19h as 22h 3h 
 7h as 11h 

13h as 17h 
8h 

  
 
 

  
 

HORARIO 
CARGA 

HORÁRIA 
03/10/17/24/31 7h as 11h 

13h as 17h 
8h 

04/11/18/25 19h as 22h 3h 
05/12/19/26 7h as 11h 

13h as 17h 
8h 

06/13/20/27 19h as 22h 3h 
  

 
  

HORARIO CARGA 
HORÁRIA 

    7h as 11h 
13h as 17h 

8h 

01/08/15/22/29 19h as 22h 3h 
02/09/16/23/30   7h as 11h 

13h as 17h 
8h 

03/10/17/24 19h as 22h 3h 
  

 
 

  
HORARIO CARGA 

32h 

12h 
32h 

12h 
88 horas 

 

 
TOTAL DE 

HORAS 
15h 
40h 

12h 
24 

91 horas 

 

 
TOTAL DE 

HORAS 
40h 

12h 
32h 

12h 
96 horas 

 

 
TOTAL DE 

HORAS 
24h 

15h 
40h 

12h 
91 horas 

 
TOTAL DE 



 

 

Segunda 05/19/26 

Terça 06/13/20/27
Quarta 07/14/21/28

Quinta 01/08/15/22/29
  

NOVEMBRO  
SEMANA DIAS 

Segunda 09/16/23/30

Terça 03/10/17/24
Quarta 04/11/18/25

Quinta 05/12/19/26
  

 
6.4 - Todas as despesas decorrentes da contratação, bem como encargos trabalhistas, previdenciários e
tributários, decorrentes da prestação dos serviços,
cabendo-lhe, ainda, a inteira responsabilidade (civil e penal), danos ou 
administração municipal ou a terceiros.
 
6.5 - A Administração se reserva
descritas neste Termo de Referência, podendo rescindir o contrato e aplicar as
Lei de Licitações nº 14.133/2021
 
CLÁUSULA SÉTIMA - DA VIGÊNCIA DO CONTRATO
 
7.1 – A vigência do contrato será 
prazos de execução e de vigência
artigos 105, 106 e 107 da Lei 14.133/21
 
CLÁUSULA OITAVA - DAS 
 
8.1 – - Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133/2021, o Contratado que: 

8.1.1 - Der causa à inexecução parcial do contrato; 
8.1.2 - Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
8.1.3 - Der causa à inexecução total do contra
8.1.4 - Deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
8.1.5 - Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 
8.1.6 - Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

HORÁRIA 
      7h as 11h 

13h as 17h 
8h 

06/13/20/27 19h as 22h 3h 
07/14/21/28     7h as 11h 

13h as 17h 
8h 

01/08/15/22/29 19h as 22h 3h 
  

 
  

HORARIO CARGA 
HORÁRIA 

09/16/23/30     7h as 11h 
13h as 17h 

8h 

03/10/17/24 19h as 22h 3h 
04/11/18/25    7h as 11h 

13h as 17h 
8h 

05/12/19/26 19h as 22h 3h 
  

decorrentes da contratação, bem como encargos trabalhistas, previdenciários e
decorrentes da prestação dos serviços, ficarão exclusivamente a cargo da empresa vencedora,

lhe, ainda, a inteira responsabilidade (civil e penal), danos ou prejuízos porventura causados a
terceiros. 

reserva o direito de não aceitar os serviços em desacordo
descritas neste Termo de Referência, podendo rescindir o contrato e aplicar as

14.133/2021. 

DA VIGÊNCIA DO CONTRATO 
  

A vigência do contrato será a partir da assinatura do contrato até 31 de dezembro de 2026
vigência do contrato poderão ser prorrogados, caso

artigos 105, 106 e 107 da Lei 14.133/21. 

 INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES

Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133/2021, o Contratado que: 
Der causa à inexecução parcial do contrato;  
Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;  
Der causa à inexecução total do contrato;  
Deixar de entregar a documentação exigida para o certame;  
Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 
Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;  

 HORAS 
24h 

12h 
32h 

15h 
83 horas 

 

 
TOTAL DE 

HORAS 
32h 

12h 
32h 

12h 
88 horas 

decorrentes da contratação, bem como encargos trabalhistas, previdenciários e 
ficarão exclusivamente a cargo da empresa vencedora, 

prejuízos porventura causados a 

desacordo com as especificações 
descritas neste Termo de Referência, podendo rescindir o contrato e aplicar as penalidades dispostas na 

31 de dezembro de 2026. Os 
caso necessário nos termos dos 

SANÇÕES 

Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133/2021, o Contratado que:  

Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 

Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;  
Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 



 

 

8.1.7 - Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 
justificado;  

8.1.8 - Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 
falsa durante a dispensa eletrônica ou execução do contrato; 

8.1.9 - Fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
8.1.10 - Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
8.1.11 - Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da contratação; 
8.1.12 - Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.

 
8.2 - Na aplicação das sanções serão considerados:
 

I - A natureza e a gravidade da infração cometida; 
II - As peculiaridades do caso concreto;
III - As circunstâncias agravantes ou atenuantes;
IV - Os danos que dela provierem para a Administração Pública; 
V - A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações 

dos órgãos de controle. 
 
8.3 – Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas nesta Lei as seguintes 
sanções:  

8.3.1 - Advertência (quand
não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art.156, §2°, da Lei n° 14.133, de 2021).

8.3.2 - Impedimento de licitar e contratar
"8.1.2", "8.1.3", "8.1.4", "8.1.5", "8.1.6" e "8.1.7" do item 8.1 deste Contrato, sempre que não se 
justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 4°, da Lei n° 14.133, de 2021)

8.3.3 - Declaração de inidoneidade para licitar ou contrat
descritas nos itens "8.1.8", "8.1.9", "8.1.10", "8.1.11" e "8.1.12" do item 8.1 deste Contrato, bem como 
nos itens "8.1.2", "8.1.3", "8.1.4", "8.1.5", "8.1.6" e "8.1.7", que justifiquem a imposição de penalidade 
mais grave (art. 156, §5°, da Lei n° 14.133, de 2021).

 
8.3.4 – A sanção de MULTA

observância dos seguintes parâmetros:
 

I – Pelo atraso injustificado 
a) 0,5% (meio por cento) do

vigésimo dia, e  
b) 1% do valor total do contrato por dia de atraso injustificado do vigésimo primeiro até o 

vigésimo nono dia de atraso.  
II - Para a inexecução total do contrato prevista no i

Contrato.  
 
8.3.4.1 - As multas previstas não têm caráter compensatório, mas meramente moratório, e 

consequentemente o pagamento não exime a CONTRATADA da reparação de eventuais danos, perdas 
ou prejuízos que seu ato tenha acarretado.

8.3.4.2 - O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a extinção do 
contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do 
art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021

Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 

Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 
falsa durante a dispensa eletrônica ou execução do contrato;  

Fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da contratação; 
Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.

a aplicação das sanções serão considerados: 

A natureza e a gravidade da infração cometida;  
As peculiaridades do caso concreto; 
As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
Os danos que dela provierem para a Administração Pública;  

A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações 

ao responsável pelas infrações administrativas previstas nesta Lei as seguintes 

(quando o contratado der causa a inexecução parcial do contrato, sempre que 
não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art.156, §2°, da Lei n° 14.133, de 2021).

Impedimento de licitar e contratar (quando praticadas as condutas descritas nos 
"8.1.2", "8.1.3", "8.1.4", "8.1.5", "8.1.6" e "8.1.7" do item 8.1 deste Contrato, sempre que não se 
justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 4°, da Lei n° 14.133, de 2021)

Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, e (quando praticadas as condutas 
descritas nos itens "8.1.8", "8.1.9", "8.1.10", "8.1.11" e "8.1.12" do item 8.1 deste Contrato, bem como 
nos itens "8.1.2", "8.1.3", "8.1.4", "8.1.5", "8.1.6" e "8.1.7", que justifiquem a imposição de penalidade 

ave (art. 156, §5°, da Lei n° 14.133, de 2021). 

MULTA será aplicada após regular processo administrativo, e calculada com 
observância dos seguintes parâmetros: 

Pelo atraso injustificado a multa será de: 
a) 0,5% (meio por cento) do valor total do contrato por dia de atraso injustificado 

b) 1% do valor total do contrato por dia de atraso injustificado do vigésimo primeiro até o 
 

Para a inexecução total do contrato prevista no item "8.1.3" do item 8.1, 

As multas previstas não têm caráter compensatório, mas meramente moratório, e 
consequentemente o pagamento não exime a CONTRATADA da reparação de eventuais danos, perdas 

ato tenha acarretado. 
O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a extinção do 

contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do 
art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021. 

Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 

Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 

Fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;  
se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;  

Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da contratação;  
Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações 

ao responsável pelas infrações administrativas previstas nesta Lei as seguintes 

o o contratado der causa a inexecução parcial do contrato, sempre que 
não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art.156, §2°, da Lei n° 14.133, de 2021). 

(quando praticadas as condutas descritas nos itens 
"8.1.2", "8.1.3", "8.1.4", "8.1.5", "8.1.6" e "8.1.7" do item 8.1 deste Contrato, sempre que não se 
justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 4°, da Lei n° 14.133, de 2021) 

(quando praticadas as condutas 
descritas nos itens "8.1.8", "8.1.9", "8.1.10", "8.1.11" e "8.1.12" do item 8.1 deste Contrato, bem como 
nos itens "8.1.2", "8.1.3", "8.1.4", "8.1.5", "8.1.6" e "8.1.7", que justifiquem a imposição de penalidade 

será aplicada após regular processo administrativo, e calculada com 

por dia de atraso injustificado até o 

b) 1% do valor total do contrato por dia de atraso injustificado do vigésimo primeiro até o 

tem "8.1.3" do item 8.1, de 20% do valor do 

As multas previstas não têm caráter compensatório, mas meramente moratório, e 
consequentemente o pagamento não exime a CONTRATADA da reparação de eventuais danos, perdas 

O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a extinção do 
contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do 



 

 

8.3.4.3 - Para as demais infrações descritas no item 8.1, a multa, calculada na forma do edital ou 
do contrato, será de 0,5% a 20% do valor do Contrato licitado ou celebrado.

8.3.4.4 - A aplicação de multa de mora não impedirá que a Administração a conve
compensatória nos termos da Lei n° 14.133, de 2021.
 
8.4 - A aplicação das sanções previstas neste Contrato/Ata não exclui, em hipótese alguma, a obrigação 
de reparação integral do dano causado à Contratante (art. 156, §9°. da Lei n° 14.133/21).
 
8.5 - Todas as sanções previstas neste Contrato/Ata poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa 
(art. 156. §7°. da lei n° 14.133. de 2021).

 8.5.1 - Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 
dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157. da Lei n° 14.133. de 2021).

8.5.2 - Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferenç
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art.156. §8°. da Lei n° 14.133. de 2021). 

8.5.3 - Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 
administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias
comunicação enviada pela autoridade competente

 
8.6 - A aplicação das sanções realizar
ampla defesa ao Contratado, observando
da Lei n° 14.133. de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar.

 
8.7 - Os atos previstos como infrações administrativas nesta Lei ou em outras
contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na
de 1º de agosto de 2013, serão apurados e julgad
procedimental e a autoridade competente definidos na referida Lei. (art. 159).
 
8.8 - A personalidade jurídica da contratada poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso 
do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilicitos previstos neste Contrato ou 
para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas a pessoa 
jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes
jurídica sucessora ou a empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de 
direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a 
obrigatoriedade de análise jurídica 
 
8.9 - O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da 
sanção, informar e manter atualizados os dados relativos as sanções por ela aplicadas, para fins de 
publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de 
Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei n° 
14.133, de 2021). 
 
8.10 - As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei n° 14.133/21. 
 

Para as demais infrações descritas no item 8.1, a multa, calculada na forma do edital ou 
do contrato, será de 0,5% a 20% do valor do Contrato licitado ou celebrado. 

A aplicação de multa de mora não impedirá que a Administração a conve
compensatória nos termos da Lei n° 14.133, de 2021. 

A aplicação das sanções previstas neste Contrato/Ata não exclui, em hipótese alguma, a obrigação 
de reparação integral do dano causado à Contratante (art. 156, §9°. da Lei n° 14.133/21).

Todas as sanções previstas neste Contrato/Ata poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa 
(art. 156. §7°. da lei n° 14.133. de 2021). 

Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 
contado da data de sua intimação (art. 157. da Lei n° 14.133. de 2021).
Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 

eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferenç
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art.156. §8°. da Lei n° 14.133. de 2021). 

Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 
administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da 
comunicação enviada pela autoridade competente. 

A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a 
ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 
da Lei n° 14.133. de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar. 

Os atos previstos como infrações administrativas nesta Lei ou em outras
contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na

serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito 
procedimental e a autoridade competente definidos na referida Lei. (art. 159).

A personalidade jurídica da contratada poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso 
litar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilicitos previstos neste Contrato ou 

para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas a pessoa 
jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes 
jurídica sucessora ou a empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de 
direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a 
obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei n° 14.133, de 2021). 

O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da 
sanção, informar e manter atualizados os dados relativos as sanções por ela aplicadas, para fins de 

cidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de 
Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei n° 

As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei n° 14.133/21. 

Para as demais infrações descritas no item 8.1, a multa, calculada na forma do edital ou 
 

A aplicação de multa de mora não impedirá que a Administração a converta em 

A aplicação das sanções previstas neste Contrato/Ata não exclui, em hipótese alguma, a obrigação 
de reparação integral do dano causado à Contratante (art. 156, §9°. da Lei n° 14.133/21). 

Todas as sanções previstas neste Contrato/Ata poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa 

Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 
contado da data de sua intimação (art. 157. da Lei n° 14.133. de 2021). 
Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 

eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será 
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art.156. §8°. da Lei n° 14.133. de 2021).  

Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 
, a contar da data do recebimento da 

á em processo administrativo que assegure o contraditório e a 
no caput e parágrafos do art. 158 

da Lei n° 14.133. de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de 

Os atos previstos como infrações administrativas nesta Lei ou em outras leis de licitações e 
contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, 

os conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito 
procedimental e a autoridade competente definidos na referida Lei. (art. 159). 

A personalidade jurídica da contratada poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso 
litar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilicitos previstos neste Contrato ou 

para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas a pessoa 
 de administração, à pessoa 

jurídica sucessora ou a empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de 
direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a 

prévia (art. 160, da Lei n° 14.133, de 2021).  

O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da 
sanção, informar e manter atualizados os dados relativos as sanções por ela aplicadas, para fins de 

cidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de 
Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei n° 

As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei n° 14.133/21.  



 

 

8.11 - Os débitos da contratada para com a Administração contratante, r
administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou 
parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de 
outros contratos administrativos que o c
da Instrução Normativa SEGES/ME n° 26, de 13 de abril de 2022.
 
CLÁUSULA NONA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
 
9.1 - Os recursos para atender ao cumprimento do presente
orçamentária a ser definida no momento da contratação,
 
Órgão: 02 – Poder Executivo 
Unidade: 01 – Gabinete do Prefeito e Dependências 
Dotação: 3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiro Pessoa Jurídica 
Ficha: 68 
 
CLÁUSULA DÉCIMA – DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES
 
10.1 - A CONTRATADA, além das condições e especificações previstas no Termo de Referência e 
Proposta, partes integrantes deste termo, e neste contrato, obriga
 
a) atender todas as solicitações de contratação efetuadas durante a vigência deste Contrato, limitada ao 
quantitativo de cada item, de acordo com o Termo de Referência; 
b) ao fornecimento do objeto deste Contrato, de acordo com as especificações constantes n
Referência do Dispensa Eletrônica nº 
qualidade e especificações determinadas pela legislação em vigor; 
c) apresentar, sempre que solicitado, documentos que comprovem a procedência do p
assim como amostra para análise pela Contratante, sem qualquer ônus adicional; 
d) não subcontratar, ceder ou transferir, total ou parcialmente, o objeto deste Contrato; 
e) manter, durante a vigência do Contrato, todas as condições de ha
licitação;  
f) atender com presteza às solicitações, bem como tomar as providências necessárias ao pronto 
atendimento das reclamações levadas a seu conhecimento pela Contratante;
g) responsabilizar-se por quaisquer danos ou prejuízos físicos ou materiais causados à Contratante ou a 
terceiros, pelos seus prepostos, advindos de imperícia, negligência, imprudência ou desrespeito às 
normas de segurança, quando da execução do fornecimen
h) responsabilizar-se por todas e quaisquer despesas, inclusive, despesa de natureza previdenciária, 
fiscal, trabalhista ou civil, bem como emolumentos, ônus ou encargos de qualquer espécie e origem, 
pertinentes à execução do objeto deste instrumento;
i) responsabilizar-se pela boa execução e eficiência no fornecimento do produto objeto do respectivo 
certame.  
j) Responsabilizar-se civil, administrativa e penalmente, sob as penas da lei por quaisquer danos e/ou 
prejuízos materiais ou pessoais que venh
Administração ou a terceiros; 
k) Manter, durante a vigência do presente contrato, todas as condições de habilitação exigidas na 
licitação, apresentando, juntamente com as medições, as provas de
INSS e FGTS; 

Os débitos da contratada para com a Administração contratante, r
administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou 
parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de 
outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na forma 
da Instrução Normativa SEGES/ME n° 26, de 13 de abril de 2022. 

DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

Os recursos para atender ao cumprimento do presente instrumento correrão à conta de 
orçamentária a ser definida no momento da contratação, pelo Departamento de

 
Gabinete do Prefeito e Dependências  

Outros Serviços de Terceiro Pessoa Jurídica  

DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES 

além das condições e especificações previstas no Termo de Referência e 
Proposta, partes integrantes deste termo, e neste contrato, obriga-se a: 

atender todas as solicitações de contratação efetuadas durante a vigência deste Contrato, limitada ao 
quantitativo de cada item, de acordo com o Termo de Referência;  
b) ao fornecimento do objeto deste Contrato, de acordo com as especificações constantes n

Dispensa Eletrônica nº 013/2026, em consonância com a proposta apresentada e com a
qualidade e especificações determinadas pela legislação em vigor;  
c) apresentar, sempre que solicitado, documentos que comprovem a procedência do p
assim como amostra para análise pela Contratante, sem qualquer ônus adicional; 
d) não subcontratar, ceder ou transferir, total ou parcialmente, o objeto deste Contrato; 
e) manter, durante a vigência do Contrato, todas as condições de habilitação e qualificações exigidas na 

f) atender com presteza às solicitações, bem como tomar as providências necessárias ao pronto 
atendimento das reclamações levadas a seu conhecimento pela Contratante; 

se por quaisquer danos ou prejuízos físicos ou materiais causados à Contratante ou a 
terceiros, pelos seus prepostos, advindos de imperícia, negligência, imprudência ou desrespeito às 
normas de segurança, quando da execução do fornecimento;  

se por todas e quaisquer despesas, inclusive, despesa de natureza previdenciária, 
fiscal, trabalhista ou civil, bem como emolumentos, ônus ou encargos de qualquer espécie e origem, 
pertinentes à execução do objeto deste instrumento;  

se pela boa execução e eficiência no fornecimento do produto objeto do respectivo 

se civil, administrativa e penalmente, sob as penas da lei por quaisquer danos e/ou 
prejuízos materiais ou pessoais que venha a causar e/ou causados pelos seus empregados ou prepostos, à 

k) Manter, durante a vigência do presente contrato, todas as condições de habilitação exigidas na 
licitação, apresentando, juntamente com as medições, as provas de regularidade de situação perante o 

Os débitos da contratada para com a Administração contratante, resultantes de multa 
administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou 
parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de 

ontratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na forma 

instrumento correrão à conta de dotação 
Departamento de Contabilidade. 

além das condições e especificações previstas no Termo de Referência e 

atender todas as solicitações de contratação efetuadas durante a vigência deste Contrato, limitada ao 

b) ao fornecimento do objeto deste Contrato, de acordo com as especificações constantes no Termo de 
, em consonância com a proposta apresentada e com a 

c) apresentar, sempre que solicitado, documentos que comprovem a procedência do produto fornecido, 
assim como amostra para análise pela Contratante, sem qualquer ônus adicional;  
d) não subcontratar, ceder ou transferir, total ou parcialmente, o objeto deste Contrato;  

bilitação e qualificações exigidas na 

f) atender com presteza às solicitações, bem como tomar as providências necessárias ao pronto 
 

se por quaisquer danos ou prejuízos físicos ou materiais causados à Contratante ou a 
terceiros, pelos seus prepostos, advindos de imperícia, negligência, imprudência ou desrespeito às 

se por todas e quaisquer despesas, inclusive, despesa de natureza previdenciária, 
fiscal, trabalhista ou civil, bem como emolumentos, ônus ou encargos de qualquer espécie e origem, 

se pela boa execução e eficiência no fornecimento do produto objeto do respectivo 

se civil, administrativa e penalmente, sob as penas da lei por quaisquer danos e/ou 
a a causar e/ou causados pelos seus empregados ou prepostos, à 

k) Manter, durante a vigência do presente contrato, todas as condições de habilitação exigidas na 
regularidade de situação perante o 



 

 

l) Não transferir a terceiros, no todo ou em parte, o fornecimento, objeto do presente Contrato, sem a 
prévia e expressa anuência da Contratante, sob pena das sanções cabíveis;
m) Garantir a execução do cont
correspondentes ao objeto; 
n) O local de trabalho será definido pela Secretaria Municipal de 
podendo sofre alterações e o instrutor atenderá em outro local de domínio da Secr
Desenvolvimento Social, considerando que, nestes casos ocasionais, o instrutor não poderá negar 
seu local de trabalho modificado;
o) Toda falta diária do profissional
p) Por ser contrato com empresa,
determinado, quando a ausência
Fato este que deverá ser solicitado por
q) Fornecer contato telefônico
eletrônico de e-mail para receber toda e qualquer comunicação formal, seja requisição de serviço,
notificação e outras que se fizerem
r) É expressamente vedada 
rescisão contratual, sem prejuízo
s) Considera-se rompimento de contrato, a falta do Profissional por mais de 5 dias 
ou mesmo quando o interesse
sendo atendido nas avaliações,
t) É obrigatória a empresa prestadora
cronograma em anexo; 
u) A CONTRATADA obriga
informação, dados pessoais e base de dados a que tiver acesso, nos termos da LGPD (Lei nº 
13.709/2018), suas alterações e regulamentações posteriores, durante o cumprimento do objeto 
descrito no instrumento contratual. A CONTRATADA ficará obrigada a assumir total 
responsabilidade pelos danos patrimoniais, morais, individuais ou coletivos que venham a ser 
causados em razão do descumprimento de suas obrigações legais no processo de tratamento dos 
dados compartilhados. 
 
10.2 - Obriga-se a CONTRATANTE: 
a) A prática de todos os atos de controle e administração do Contrato; 
b) Gerenciar o Contrato, providenciando a 
obedecendo à ordem de classificação e os quantitativos de contratação definidos pela Ata;
c) Conduzir os procedimentos relativos a eventuais renegociações dos preços registrados e a aplicação 
de penalidades por descumprimento do pactuado no Contrato; 
d) Prestar os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela Contratada com relação ao Contrato; 
e) Comunicar a contratada de toda e qualquer ocorrência relacionada aos produtos entregues;
f) Aplicar penalidades à contratada por descumprimento das cláusulas contratuais, nos termos da lei.
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA 
 
11.1 - Constituirão motivos para extinção do contrato
autos do processo, assegurados o contraditório e a ampla defesa

 
11.1.1 - Não cumprimento ou cumprimento irregular de normas editalícias ou de cláusulas 

contratuais, de especificações, de projetos ou de prazos;

l) Não transferir a terceiros, no todo ou em parte, o fornecimento, objeto do presente Contrato, sem a 
prévia e expressa anuência da Contratante, sob pena das sanções cabíveis; 
m) Garantir a execução do contrato observando as normas técnicas e legislação em vigor, 

O local de trabalho será definido pela Secretaria Municipal de 
sofre alterações e o instrutor atenderá em outro local de domínio da Secr

, considerando que, nestes casos ocasionais, o instrutor não poderá negar 
modificado; 

profissional será descontada proporcionalmente aos
empresa, a esta cabe a responsabilidade de

ausência do Professor estiver atrapalhando o bom
solicitado por escrito pela Secretaria de Desenvolvimento Social

telefônico para comunicações informais junto à CONTRATANTE
mail para receber toda e qualquer comunicação formal, seja requisição de serviço,

fizerem pertinentes; 
 a subcontratação total ou parcial deste

prejuízo da aplicação de penalidade prevista neste
se rompimento de contrato, a falta do Profissional por mais de 5 dias 

interesse pedagógico da Secretaria de Desenvolvimento Social
avaliações, e a empresa não conseguir substituí-lo a tempo (máximo

prestadora de serviços, cumprir toda a carga

A CONTRATADA obriga-se ao dever de proteção, confidencialidade, sigilo de toda 
informação, dados pessoais e base de dados a que tiver acesso, nos termos da LGPD (Lei nº 

lterações e regulamentações posteriores, durante o cumprimento do objeto 
descrito no instrumento contratual. A CONTRATADA ficará obrigada a assumir total 
responsabilidade pelos danos patrimoniais, morais, individuais ou coletivos que venham a ser 

em razão do descumprimento de suas obrigações legais no processo de tratamento dos 

se a CONTRATANTE:  
prática de todos os atos de controle e administração do Contrato;  
erenciar o Contrato, providenciando a indicação, sempre que solicitado, dos fornecedores 

obedecendo à ordem de classificação e os quantitativos de contratação definidos pela Ata;
onduzir os procedimentos relativos a eventuais renegociações dos preços registrados e a aplicação 

s por descumprimento do pactuado no Contrato;  
restar os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela Contratada com relação ao Contrato; 

e) Comunicar a contratada de toda e qualquer ocorrência relacionada aos produtos entregues;
penalidades à contratada por descumprimento das cláusulas contratuais, nos termos da lei.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA EXTINÇÃO DO CONTRATO

Constituirão motivos para extinção do contrato, a qual deverá ser formalmente motivada nos 
assegurados o contraditório e a ampla defesa, as seguintes situações:

Não cumprimento ou cumprimento irregular de normas editalícias ou de cláusulas 
contratuais, de especificações, de projetos ou de prazos; 

l) Não transferir a terceiros, no todo ou em parte, o fornecimento, objeto do presente Contrato, sem a 

rato observando as normas técnicas e legislação em vigor, 

O local de trabalho será definido pela Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social, 
sofre alterações e o instrutor atenderá em outro local de domínio da Secretaria de 

, considerando que, nestes casos ocasionais, o instrutor não poderá negar 

aos dias do mês da falta; 
de substituir o profissional 
bom andamento das aulas. 

Desenvolvimento Social; 
CONTRATANTE e endereço 

mail para receber toda e qualquer comunicação formal, seja requisição de serviço, 

deste contrato, sob pena de 
neste Termo de Referência; 

se rompimento de contrato, a falta do Profissional por mais de 5 dias consecutivos, 
Desenvolvimento Social não estiver 

tempo (máximo 5 dias); 

carga horária estipulada no 

se ao dever de proteção, confidencialidade, sigilo de toda 
informação, dados pessoais e base de dados a que tiver acesso, nos termos da LGPD (Lei nº 

lterações e regulamentações posteriores, durante o cumprimento do objeto 
descrito no instrumento contratual. A CONTRATADA ficará obrigada a assumir total 
responsabilidade pelos danos patrimoniais, morais, individuais ou coletivos que venham a ser 

em razão do descumprimento de suas obrigações legais no processo de tratamento dos 

indicação, sempre que solicitado, dos fornecedores 
obedecendo à ordem de classificação e os quantitativos de contratação definidos pela Ata; 

onduzir os procedimentos relativos a eventuais renegociações dos preços registrados e a aplicação 

restar os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela Contratada com relação ao Contrato;  
e) Comunicar a contratada de toda e qualquer ocorrência relacionada aos produtos entregues; 

penalidades à contratada por descumprimento das cláusulas contratuais, nos termos da lei. 

DA EXTINÇÃO DO CONTRATO 

, a qual deverá ser formalmente motivada nos 
, as seguintes situações: 

Não cumprimento ou cumprimento irregular de normas editalícias ou de cláusulas 



 

 

11.1.2 - Desatendimento das 
acompanhar e fiscalizar sua execução ou por autoridade superior;

11.1.3 - Alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que restrinja sua 
capacidade de concluir o contrato;

11.1.4- Decretação de falência ou de insolvência civil, dissolução da sociedade ou falecimento do 
contratado; 

11.1.5 - Caso fortuito ou força maior, regularmente comprovados, impeditivos da execução do 
contrato; 

11.1.6 - Atraso na obtenção da licen
substancial do anteprojeto que dela resultar, ainda que obtida no prazo previsto;

11.1.7 - Atraso na liberação das áreas sujeitas a desapropriação, a desocupação ou a servidão 
administrativa, ou impossibilidade de liberação dessas áreas;

11.1.8 - Razões de interesse público, justificadas pela autoridade máxima do órgão ou da entidade 
contratante; 

11.1.9 - Não cumprimento das obrigações relativas à reserva de cargos prevista em lei, bem como em 
outras normas específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para 
aprendiz. 

 
11.2 - O contratado terá direito à extinção do contrato

 
11.2.1 - Supressão, por parte da Administração, de obras, serviços

modificação do valor inicial do contrato além do limite permitido no
11.2.2 - Suspensão de execução do 

a 3 (três) meses; 
11.2.3 - Repetidas suspensões que totalizem 90 (noventa) dias úteis, independentemente do 

pagamento obrigatório de indenização pelas sucessivas e contratualmente imprevistas
mobilizações e outras previstas;

11.2.4 - Atraso superior a 2 (dois) meses, contado da emissão da nota fiscal, dos pagamentos ou de 
parcelas de pagamentos devidos pela Administração por despesas de obras, serviços ou fornecimentos;

11.2.5- Não liberação pela Administração, nos prazos contratuais, de área, local ou objeto, para 
execução de obra, serviço ou fornecimento, e de fontes de materiais naturais especificadas no projeto, 
inclusive devido a atraso ou descumprimento das obrigações at
relacionadas a desapropriação, a desocupação de áreas públicas ou a licenciamento ambiental.

 
11.3 - As hipóteses de extinção a que se referem 
seguintes disposições: 
 

11.3.1 - Não serão admitidas em caso de calamidade pública, de grave perturbação da ordem interna 
ou de guerra, bem como quando decorrerem de ato ou fato que o contratado tenha praticado, do qual 
tenha participado ou para o qual tenha contribuído;

11.3.2 - Assegurarão ao contratado o direito de optar pela suspensão do cumprimento das obrigações 
assumidas até a normalização da situação, admitido o restabelecimento do equilíbrio econômico
financeiro do contrato, na forma da

 
11.4 - Os emitentes das garantias 
contratante quanto ao início de processo administrativo para apuração de descumprimento de cláusulas 
contratuais. 

Desatendimento das determinações regulares emitidas pela autoridade designada para 
acompanhar e fiscalizar sua execução ou por autoridade superior; 

Alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que restrinja sua 
ntrato; 

Decretação de falência ou de insolvência civil, dissolução da sociedade ou falecimento do 

Caso fortuito ou força maior, regularmente comprovados, impeditivos da execução do 

Atraso na obtenção da licença ambiental, ou impossibilidade de obtê
substancial do anteprojeto que dela resultar, ainda que obtida no prazo previsto;

Atraso na liberação das áreas sujeitas a desapropriação, a desocupação ou a servidão 
ossibilidade de liberação dessas áreas; 

Razões de interesse público, justificadas pela autoridade máxima do órgão ou da entidade 

Não cumprimento das obrigações relativas à reserva de cargos prevista em lei, bem como em 
normas específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para 

contratado terá direito à extinção do contrato nas seguintes hipóteses:

Supressão, por parte da Administração, de obras, serviços
modificação do valor inicial do contrato além do limite permitido no art. 125 da

Suspensão de execução do contrato, por ordem escrita da Administração, por prazo superior 

Repetidas suspensões que totalizem 90 (noventa) dias úteis, independentemente do 
pagamento obrigatório de indenização pelas sucessivas e contratualmente imprevistas
mobilizações e outras previstas; 

Atraso superior a 2 (dois) meses, contado da emissão da nota fiscal, dos pagamentos ou de 
parcelas de pagamentos devidos pela Administração por despesas de obras, serviços ou fornecimentos;

Não liberação pela Administração, nos prazos contratuais, de área, local ou objeto, para 
execução de obra, serviço ou fornecimento, e de fontes de materiais naturais especificadas no projeto, 
inclusive devido a atraso ou descumprimento das obrigações atribuídas pelo contrato à Administração 
relacionadas a desapropriação, a desocupação de áreas públicas ou a licenciamento ambiental.

As hipóteses de extinção a que se referem os subitens 11.2.2, 11

Não serão admitidas em caso de calamidade pública, de grave perturbação da ordem interna 
ou de guerra, bem como quando decorrerem de ato ou fato que o contratado tenha praticado, do qual 
tenha participado ou para o qual tenha contribuído; 

Assegurarão ao contratado o direito de optar pela suspensão do cumprimento das obrigações 
normalização da situação, admitido o restabelecimento do equilíbrio econômico

financeiro do contrato, na forma da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 d

Os emitentes das garantias previstas no art. 96 da Lei nº 14.13/2021, 
contratante quanto ao início de processo administrativo para apuração de descumprimento de cláusulas 

determinações regulares emitidas pela autoridade designada para 

Alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que restrinja sua 

Decretação de falência ou de insolvência civil, dissolução da sociedade ou falecimento do 

Caso fortuito ou força maior, regularmente comprovados, impeditivos da execução do 

ça ambiental, ou impossibilidade de obtê-la, ou alteração 
substancial do anteprojeto que dela resultar, ainda que obtida no prazo previsto; 

Atraso na liberação das áreas sujeitas a desapropriação, a desocupação ou a servidão 

Razões de interesse público, justificadas pela autoridade máxima do órgão ou da entidade 

Não cumprimento das obrigações relativas à reserva de cargos prevista em lei, bem como em 
normas específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para 

nas seguintes hipóteses: 

Supressão, por parte da Administração, de obras, serviços ou compras que acarrete 
art. 125 da Lei nº 14.133/21; 

contrato, por ordem escrita da Administração, por prazo superior 

Repetidas suspensões que totalizem 90 (noventa) dias úteis, independentemente do 
pagamento obrigatório de indenização pelas sucessivas e contratualmente imprevistas desmobilizações e 

Atraso superior a 2 (dois) meses, contado da emissão da nota fiscal, dos pagamentos ou de 
parcelas de pagamentos devidos pela Administração por despesas de obras, serviços ou fornecimentos; 

Não liberação pela Administração, nos prazos contratuais, de área, local ou objeto, para 
execução de obra, serviço ou fornecimento, e de fontes de materiais naturais especificadas no projeto, 

ribuídas pelo contrato à Administração 
relacionadas a desapropriação, a desocupação de áreas públicas ou a licenciamento ambiental. 

11.2.3 e 11.2.4 observarão as 

Não serão admitidas em caso de calamidade pública, de grave perturbação da ordem interna 
ou de guerra, bem como quando decorrerem de ato ou fato que o contratado tenha praticado, do qual 

Assegurarão ao contratado o direito de optar pela suspensão do cumprimento das obrigações 
normalização da situação, admitido o restabelecimento do equilíbrio econômico-

do art. 124 da Lei nº 14.133/2021. 

nº 14.13/2021, deverão ser notificados pelo 
contratante quanto ao início de processo administrativo para apuração de descumprimento de cláusulas 



 

 

 
11.5 - A extinção do contrato poderá ser:
 

11.5.1 - Determinada por ato unilateral e escrito da Administração, exceto no caso de 
descumprimento decorrente de sua própria conduta;

11.5.2 - Consensual, por acordo entre as partes, por conciliação
resolução de disputas, desde que haja interesse da Administração;

11.5.3 - Determinada por decisão arbitral, em decorrência de cláusula compromissória ou 
compromisso arbitral, ou por decisão judicial.

 
11.6 - A extinção determinada por ato unilateral da Administração e a extinção consensual 
precedidas de autorização escrita e fundamentada da autoridade competente e reduzidas a termo no 
respectivo processo. 
 
11.7 - Quando a extinção decorrer de 
pelos prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido e terá direito a:
 

I - devolução da garantia; 
II - pagamentos devidos pela execução do contrato até a data de extinção;
III - pagamento do custo da desmobilização.
 

11.8 - A extinção determinada por ato unilateral da Administração
sanções previstas nesta Lei, as seguintes consequências:
 

11.8.1 - Assunção imediata do objeto do contrato, no estado e local em que se en
próprio da Administração; 

11.8.2 - Ocupação e utilização do local, das instalações, dos equipamentos, do material e do pessoal 
empregados na execução do contrato e necessários à sua continuidade;

11.8.3 - Execução da garantia contratual pa
 

a) ressarcimento da Administração Pública por prejuízos decorrentes da não execução;
b) pagamento de verbas trabalhistas, fundiárias e previdenciárias, quando cabível;
c) pagamento das multas devidas à Administração Pública;
d) exigência da assunção d

quando cabível. 
 

11.8.4 - Retenção dos créditos decorrentes do contrato até o limite dos prejuízos causados à 
Administração Pública e das multas aplicadas.

11.8.5 - A aplicação das medidas pr
Administração, que poderá dar continuidade à obra ou ao serviço por execução direta ou indireta.

 
11.8.6 - Na hipótese do subite

secretário municipal competente
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA 
 
 

poderá ser: 

Determinada por ato unilateral e escrito da Administração, exceto no caso de 
descumprimento decorrente de sua própria conduta; 

Consensual, por acordo entre as partes, por conciliação, por mediação ou por comitê de 
resolução de disputas, desde que haja interesse da Administração; 

Determinada por decisão arbitral, em decorrência de cláusula compromissória ou 
compromisso arbitral, ou por decisão judicial. 

rminada por ato unilateral da Administração e a extinção consensual 
precedidas de autorização escrita e fundamentada da autoridade competente e reduzidas a termo no 

Quando a extinção decorrer de culpa exclusiva da Administração, o contratado será ressarcido 
pelos prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido e terá direito a:

pagamentos devidos pela execução do contrato até a data de extinção;
desmobilização. 

extinção determinada por ato unilateral da Administração poderá acarretar, sem prejuízo das 
sanções previstas nesta Lei, as seguintes consequências: 

Assunção imediata do objeto do contrato, no estado e local em que se en

Ocupação e utilização do local, das instalações, dos equipamentos, do material e do pessoal 
empregados na execução do contrato e necessários à sua continuidade; 

Execução da garantia contratual para: 

a) ressarcimento da Administração Pública por prejuízos decorrentes da não execução;
b) pagamento de verbas trabalhistas, fundiárias e previdenciárias, quando cabível;
c) pagamento das multas devidas à Administração Pública; 
d) exigência da assunção da execução e da conclusão do objeto do contrato pela seguradora, 

Retenção dos créditos decorrentes do contrato até o limite dos prejuízos causados à 
Administração Pública e das multas aplicadas. 

A aplicação das medidas previstas nos subitens 11.8.1 e 
Administração, que poderá dar continuidade à obra ou ao serviço por execução direta ou indireta.

Na hipótese do subitem 11.8.2, o ato deverá ser precedido de 
secretário municipal competente, conforme o caso. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO

Determinada por ato unilateral e escrito da Administração, exceto no caso de 

, por mediação ou por comitê de 

Determinada por decisão arbitral, em decorrência de cláusula compromissória ou 

rminada por ato unilateral da Administração e a extinção consensual deverão ser 
precedidas de autorização escrita e fundamentada da autoridade competente e reduzidas a termo no 

, o contratado será ressarcido 
pelos prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido e terá direito a: 

pagamentos devidos pela execução do contrato até a data de extinção; 

poderá acarretar, sem prejuízo das 

Assunção imediata do objeto do contrato, no estado e local em que se encontrar, por ato 

Ocupação e utilização do local, das instalações, dos equipamentos, do material e do pessoal 

a) ressarcimento da Administração Pública por prejuízos decorrentes da não execução; 
b) pagamento de verbas trabalhistas, fundiárias e previdenciárias, quando cabível; 

a execução e da conclusão do objeto do contrato pela seguradora, 

Retenção dos créditos decorrentes do contrato até o limite dos prejuízos causados à 

.8.1 e 11.8.2 ficará a critério da 
Administração, que poderá dar continuidade à obra ou ao serviço por execução direta ou indireta. 

.8.2, o ato deverá ser precedido de autorização expressa do 

DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 



 

 

12.1 - Para o presente contrato a fiscalização e gestão do contrato ficará sob a responsabilidade dos 
seguintes servidores públicos: 
 
Fiscal do Contrato: Maria Rosangela Rapini
Gestor de Contrato: Paula Carneiro Gonçalves
 
12.2 – Para fins de gestão e fiscalização do contrato seguirá as disposições constantes do 
Municipal nº 10.132, de 22.09.2023
 

12.2.1 – Considera-se Gestão de 
fiscalização técnica e administrativa e dos atos preparatórios à instrução processual e ao 
encaminhamento da documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos 
procedimentos relativos à prorrogação, à alteração, ao reequilíbrio, ao pagamento, à eventual aplicação 
de sanções e à extinção dos contratos, entre outros;

12.2.2 – Considera-se Fiscalização Técnica de Contrato
objetivo de avaliar a execução do objeto nos moldes contratados e, se for o caso, aferir se a quantidade, 
a qualidade, o tempo e o modo da prestação ou a execução do objeto 
indicadores estabelecidos no edital, para fins de pagamento, conforme o resultado pret
administração, com o eventual auxílio da fiscalização administrativa.
 
12.3 – Será de responsabilidade do 
legais, ao seu substituto, em especial:

12.3.1 - coordenar as atividades 
12.3.2 - acompanhar os registros realizados pelos fiscais do contrato das oco

execução do contrato e as medidas adotadas, e informar à autoridade superior aquelas que u
a sua competência; 

12.3.3- acompanhar a manutenção das condições de habilitação do contratado, para fins de empenho 
de despesa e de pagamento, e anotar os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do 
pagamento da despesa no relatório de riscos 

12.3.4 - coordenar a rotina de acompanhamento e de fiscalização do contrato, cujo histórico de 
gerenciamento deverá conter todos os registros formais da execução, a exemplo da ordem de serviço, do 
registro de ocorrências, das alterações e das pr
verificação da necessidade de adequações contrato para fins de atendimento da finalidade da 
administração; 

12.3.5 - coordenar os atos preparatórios à instrução processual e ao envio da documentação 
pertinente ao setor de contratos para a formalização dos procedimentos de que trata o inciso I do caput 
do art. 18; 

12.3.6- elaborar o relatório final de que trata a alínea "d" do inciso V
14.133, de 2021, com as informações 

12.3.7 - coordenar a atualização contínua do relatório de riscos durante a gestão do contrato, com 
apoio dos fiscais técnico e administrativo;

12.3.8 - emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos 
quanto ao cumprimento de obrigaç
execução contratual, baseado em indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais 
penalidades aplicadas, a constarem
disposto em regulamento; 

Para o presente contrato a fiscalização e gestão do contrato ficará sob a responsabilidade dos 

Maria Rosangela Rapini 
Gestor de Contrato: Paula Carneiro Gonçalves 

Para fins de gestão e fiscalização do contrato seguirá as disposições constantes do 
Municipal nº 10.132, de 22.09.2023: 

se Gestão de Contrato - a coordenação das atividades relacionadas à 
administrativa e dos atos preparatórios à instrução processual e ao 

encaminhamento da documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos 
s à prorrogação, à alteração, ao reequilíbrio, ao pagamento, à eventual aplicação 

de sanções e à extinção dos contratos, entre outros; 
Fiscalização Técnica de Contrato - o acompanhamento do contrato com o 

o do objeto nos moldes contratados e, se for o caso, aferir se a quantidade, 
a qualidade, o tempo e o modo da prestação ou a execução do objeto 
indicadores estabelecidos no edital, para fins de pagamento, conforme o resultado pret
administração, com o eventual auxílio da fiscalização administrativa. 

Será de responsabilidade do Gestor do Contrato e, nos seus afastamentos e seus impedimentos 
legais, ao seu substituto, em especial: 

coordenar as atividades relacionadas à fiscalização técnica e administrativa;
acompanhar os registros realizados pelos fiscais do contrato das oco

execução do contrato e as medidas adotadas, e informar à autoridade superior aquelas que u

acompanhar a manutenção das condições de habilitação do contratado, para fins de empenho 
de despesa e de pagamento, e anotar os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do 
pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais; 

coordenar a rotina de acompanhamento e de fiscalização do contrato, cujo histórico de 
gerenciamento deverá conter todos os registros formais da execução, a exemplo da ordem de serviço, do 

ências, das alterações e das prorrogações contratuais, e elaborar relatório com vistas à 
verificação da necessidade de adequações contrato para fins de atendimento da finalidade da 

coordenar os atos preparatórios à instrução processual e ao envio da documentação 
pertinente ao setor de contratos para a formalização dos procedimentos de que trata o inciso I do caput 

elaborar o relatório final de que trata a alínea "d" do inciso VI do § 30 do art. 174 da Lei no 
14.133, de 2021, com as informações obtidas durante a execução do contrato;

coordenar a atualização contínua do relatório de riscos durante a gestão do contrato, com 
administrativo; 

emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico
quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho na 
execução contratual, baseado em indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais 
penalidades aplicadas, a constarem do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações conforme 

Para o presente contrato a fiscalização e gestão do contrato ficará sob a responsabilidade dos 

Para fins de gestão e fiscalização do contrato seguirá as disposições constantes do Decreto 

a coordenação das atividades relacionadas à 
administrativa e dos atos preparatórios à instrução processual e ao 

encaminhamento da documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos 
s à prorrogação, à alteração, ao reequilíbrio, ao pagamento, à eventual aplicação 

o acompanhamento do contrato com o 
o do objeto nos moldes contratados e, se for o caso, aferir se a quantidade, 

a qualidade, o tempo e o modo da prestação ou a execução do objeto esteja compatíveis com os 
indicadores estabelecidos no edital, para fins de pagamento, conforme o resultado pretendido pela 

e, nos seus afastamentos e seus impedimentos 

administrativa; 
acompanhar os registros realizados pelos fiscais do contrato das ocorrências relacionadas à 

execução do contrato e as medidas adotadas, e informar à autoridade superior aquelas que ultrapassarem 

acompanhar a manutenção das condições de habilitação do contratado, para fins de empenho 
de despesa e de pagamento, e anotar os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do 

coordenar a rotina de acompanhamento e de fiscalização do contrato, cujo histórico de 
gerenciamento deverá conter todos os registros formais da execução, a exemplo da ordem de serviço, do 

ogações contratuais, e elaborar relatório com vistas à 
verificação da necessidade de adequações contrato para fins de atendimento da finalidade da 

coordenar os atos preparatórios à instrução processual e ao envio da documentação 
pertinente ao setor de contratos para a formalização dos procedimentos de que trata o inciso I do caput 

do § 30 do art. 174 da Lei no 
obtidas durante a execução do contrato; 

coordenar a atualização contínua do relatório de riscos durante a gestão do contrato, com 

fiscais técnico e administrativo 
om menção ao seu desempenho na 

execução contratual, baseado em indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais 
do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações conforme 



 

 

12.3.9 - realizar o recebimento definitivo do objeto do contrato, mediante termo detalhado que 
comprove o atendimento das exigências contratuais; e

12.3.10 - tomar providências para a formalização de processo administrativo de responsabihzafio 
para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei no 
14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor competente para tal, conforme o caso.
 
12.4 - Será de responsabilidade do 
seus afastamentos e seus impedimentos legais, ao seu substituto, em especial:
 

12.4.1 – Quando no exercício da função de 
 
12.4.1.1 - prestar apoio técnico e operacional ao gestor do contrato com informações pertinentes às 

suas competências; 
12.4.1.2 - anotar no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências relacionadas à 

execução do contrato, com a descrição do que for
defeitos observados; 

12.4.1.3 - emitir notificações para a co
constatada, com a definição de prazo para a correção;

12.4.1.4 - informar ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar decisão ou adoção 
de medidas que ultrapassem a sua competência, para que adote as medidas necessárias e sa se for o caso;

12.4.1.5- comunicar imediatamente ao gestor do contrato quaisquer ocorrências 
inviabilizar a execução do contrato nas datas estabelecidas;

12.4.1.6 - fiscalizar a execução do contrato para que sejam cumpridas as condições estabelecidas, de 
modo a assegurar os melhores resultados para a administração, com a conferência das
documentações exigidas para o pagamento e, após o ateste, que certifica o recebimento provisório, 
encaminhar ao gestor de contrato para ratificação;

12.4.1.7 - comunicar ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob 
responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual;

12.4.1.8 - participar da atualização do relatório de riscos durante a fase de gestão do contrato;
12.4.1.9 - auxiliar o gestor do contrato com as informações necessárias, 

comprobatório da avaliação realizada na fiscalização do cumprimento de obrigações assumidas pelo 
contratado; e 

12.4.1.10 - realizar o recebimento provisório do objeto do contrato, mediante termo detalhado que 
comprove o cumprimento das exi

 
12.4.2 – Quando no exercício da função de 
 
12.4.2.1 - prestar apoio técnico e operacional ao gestor do contrato, com a realização das tarefas 

relacionadas ao controle dos prazos relacionados ao co
termos aditivos, ao acompanhamento 
glosas; 

12.4.2.2 - verificar a manutenção das condições de habilitação da contratada, com a solicitação dos 
documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário;

12.4.2.3 - examinar a regularidade no recolhimento das contribuições fiscais, trabalhistas e 
previdenciárias; 

realizar o recebimento definitivo do objeto do contrato, mediante termo detalhado que 
comprove o atendimento das exigências contratuais; e 

ências para a formalização de processo administrativo de responsabihzafio 
para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei no 
14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor competente para tal, conforme o caso.

Será de responsabilidade do Fiscal do Contrato (Fiscal técnico/ Fiscal Administrativo)
seus afastamentos e seus impedimentos legais, ao seu substituto, em especial:

Quando no exercício da função de fiscal técnico, caberá: 

prestar apoio técnico e operacional ao gestor do contrato com informações pertinentes às 

anotar no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências relacionadas à 
execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou dos 

emitir notificações para a correção de rotinas ou de qualquer inexatidão ou irregularidade 
constatada, com a definição de prazo para a correção; 

r do contato, em tempo hábil, a situação que demandar decisão ou adoção 
de medidas que ultrapassem a sua competência, para que adote as medidas necessárias e sa se for o caso;

comunicar imediatamente ao gestor do contrato quaisquer ocorrências 
inviabilizar a execução do contrato nas datas estabelecidas; 

fiscalizar a execução do contrato para que sejam cumpridas as condições estabelecidas, de 
modo a assegurar os melhores resultados para a administração, com a conferência das
documentações exigidas para o pagamento e, após o ateste, que certifica o recebimento provisório, 
encaminhar ao gestor de contrato para ratificação; 

comunicar ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob 
responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual;

participar da atualização do relatório de riscos durante a fase de gestão do contrato;
auxiliar o gestor do contrato com as informações necessárias, 

comprobatório da avaliação realizada na fiscalização do cumprimento de obrigações assumidas pelo 

realizar o recebimento provisório do objeto do contrato, mediante termo detalhado que 
comprove o cumprimento das exigências de caráter técnico. 

Quando no exercício da função de fiscal administrativo, caberá:

prestar apoio técnico e operacional ao gestor do contrato, com a realização das tarefas 
relacionadas ao controle dos prazos relacionados ao contrato e à formalização de apostilamentos
termos aditivos, ao acompanhamento do empenho e do pagamento e ao acomp

verificar a manutenção das condições de habilitação da contratada, com a solicitação dos 
entos comprobatórios pertinentes, caso necessário; 

examinar a regularidade no recolhimento das contribuições fiscais, trabalhistas e 

realizar o recebimento definitivo do objeto do contrato, mediante termo detalhado que 

ências para a formalização de processo administrativo de responsabihzafio 
para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei no 
14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor competente para tal, conforme o caso. 

Fiscal do Contrato (Fiscal técnico/ Fiscal Administrativo) e, nos 
seus afastamentos e seus impedimentos legais, ao seu substituto, em especial: 

prestar apoio técnico e operacional ao gestor do contrato com informações pertinentes às 

anotar no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências relacionadas à 
necessário para a regularização das faltas ou dos 

eção de rotinas ou de qualquer inexatidão ou irregularidade 

r do contato, em tempo hábil, a situação que demandar decisão ou adoção 
de medidas que ultrapassem a sua competência, para que adote as medidas necessárias e sa se for o caso; 

comunicar imediatamente ao gestor do contrato quaisquer ocorrências que possam 

fiscalizar a execução do contrato para que sejam cumpridas as condições estabelecidas, de 
modo a assegurar os melhores resultados para a administração, com a conferência das notas fiscais e das 
documentações exigidas para o pagamento e, após o ateste, que certifica o recebimento provisório, 

comunicar ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob sua 
responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual; 

participar da atualização do relatório de riscos durante a fase de gestão do contrato; 
auxiliar o gestor do contrato com as informações necessárias, na elaboração do 

comprobatório da avaliação realizada na fiscalização do cumprimento de obrigações assumidas pelo 

realizar o recebimento provisório do objeto do contrato, mediante termo detalhado que 

, caberá: 

prestar apoio técnico e operacional ao gestor do contrato, com a realização das tarefas 
ntrato e à formalização de apostilamentos e de 

empenho e do pagamento e ao acompanhamento de garantias e 

verificar a manutenção das condições de habilitação da contratada, com a solicitação dos 

examinar a regularidade no recolhimento das contribuições fiscais, trabalhistas e 



 

 

12.4.2.4 - atuar tempestivamente na solução de eventuais problemas relacionados ao descumprimen
das obrigações contratuais e reportar ao gestor do contrato para que tome as providências cabíveis, 
quando ultrapassar a sua competência;

12.4.2.5 - participar da atualiza
conjunto com o fiscal técnico; 

12.4.2.6 - auxiliar o gestor do contrato com as informações necessárias, na elaboração do documento 
comprobatório da avaliação realizada na fiscalização do cump
contratado; e 

12.4.2.7 - realizar o recebimento provisório do objeto do contrato, mediante termo detalhado que 
comprove o cumprimento das exigências de caráter administrativo.
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA 
 
13.1 - O presente contrato será regido pelas disposições contidas na Lei nº 14.133/2021, do Decreto 
Municipal nº 9.269/2021, do Decreto Municipal nº 10.12
e demais legislação aplicável. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA 
 
14.1 - A CONTRATANTE não se responsabilizará por eventuais acidentes de trabalho que vierem a 
ocorrer, nem por eventuais danos causados a terceiros que possam resultar de execução do presente 
Contrato. 
 
14.2 - A CONTRATADA se obriga a todos os encargos sociais, previdenciários, trabalhistas, legais, 
advindos da execução deste Contrato, no que se refere aos seus próprios funcionários, o qual não 
acarretará objeção de espécie alguma para a CONTRATANTE.
 
14.3 - Os casos omissos que porventura surgirem no cumprimento do presente instrumento entre a 
CONTRATANTE e a CONTRATADA, darão ensejo, se for o caso, à alteração dos termos do presente 
Contrato. 
 
4.4 - Em observação à Lei nº 14.709/2018 (Lei Geral de Proteção 
declaram estar cientes do inteiro teor da referida legislação, ficando obrigadas a observar os 
regramentos nela dispostos. 
 
14.5 - Fica eleito o Foro da Comarca de Tupã, Estado de São Paulo, para dirimir as dúvidas que 
porventura venham surgir no cumprimento do Contrato em questão.
 
14.6 - E, estando assim, devidamente acertados e ajustados, firmam o presente instrumento em três vias 
de igual valor, teor e forma e na presença de duas testemunhas que também o assinam.

 
                  Estância Turística de Tupã/SP, ____de ______________ de 

 
 

atuar tempestivamente na solução de eventuais problemas relacionados ao descumprimen
das obrigações contratuais e reportar ao gestor do contrato para que tome as providências cabíveis, 
quando ultrapassar a sua competência; 

participar da atualização do relatório de riscos durante a fase de gestão do contrato, em 

auxiliar o gestor do contrato com as informações necessárias, na elaboração do documento 
comprobatório da avaliação realizada na fiscalização do cumprimento de obrigações assumidas pelo 

realizar o recebimento provisório do objeto do contrato, mediante termo detalhado que 
comprove o cumprimento das exigências de caráter administrativo. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL

O presente contrato será regido pelas disposições contidas na Lei nº 14.133/2021, do Decreto 
/2021, do Decreto Municipal nº 10.127/2023, do Decreto 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

A CONTRATANTE não se responsabilizará por eventuais acidentes de trabalho que vierem a 
ocorrer, nem por eventuais danos causados a terceiros que possam resultar de execução do presente 

A CONTRATADA se obriga a todos os encargos sociais, previdenciários, trabalhistas, legais, 
advindos da execução deste Contrato, no que se refere aos seus próprios funcionários, o qual não 
acarretará objeção de espécie alguma para a CONTRATANTE. 

Os casos omissos que porventura surgirem no cumprimento do presente instrumento entre a 
CONTRATANTE e a CONTRATADA, darão ensejo, se for o caso, à alteração dos termos do presente 

Em observação à Lei nº 14.709/2018 (Lei Geral de Proteção de Dados 
declaram estar cientes do inteiro teor da referida legislação, ficando obrigadas a observar os 

Fica eleito o Foro da Comarca de Tupã, Estado de São Paulo, para dirimir as dúvidas que 
venham surgir no cumprimento do Contrato em questão. 

E, estando assim, devidamente acertados e ajustados, firmam o presente instrumento em três vias 
de igual valor, teor e forma e na presença de duas testemunhas que também o assinam.

Estância Turística de Tupã/SP, ____de ______________ de 

RENAN VICTOR PONTELLI 
Prefeito Municipal 

 

atuar tempestivamente na solução de eventuais problemas relacionados ao descumprimento 
das obrigações contratuais e reportar ao gestor do contrato para que tome as providências cabíveis, 

do relatório de riscos durante a fase de gestão do contrato, em 

auxiliar o gestor do contrato com as informações necessárias, na elaboração do documento 
rimento de obrigações assumidas pelo 

realizar o recebimento provisório do objeto do contrato, mediante termo detalhado que 

PLICÁVEL 

O presente contrato será regido pelas disposições contidas na Lei nº 14.133/2021, do Decreto 
2023, do Decreto Municipal nº 10.132/2023, 

A CONTRATANTE não se responsabilizará por eventuais acidentes de trabalho que vierem a 
ocorrer, nem por eventuais danos causados a terceiros que possam resultar de execução do presente 

A CONTRATADA se obriga a todos os encargos sociais, previdenciários, trabalhistas, legais, 
advindos da execução deste Contrato, no que se refere aos seus próprios funcionários, o qual não 

Os casos omissos que porventura surgirem no cumprimento do presente instrumento entre a 
CONTRATANTE e a CONTRATADA, darão ensejo, se for o caso, à alteração dos termos do presente 

de Dados -LGPD), as partes 
declaram estar cientes do inteiro teor da referida legislação, ficando obrigadas a observar os 

Fica eleito o Foro da Comarca de Tupã, Estado de São Paulo, para dirimir as dúvidas que 

E, estando assim, devidamente acertados e ajustados, firmam o presente instrumento em três vias 
de igual valor, teor e forma e na presença de duas testemunhas que também o assinam. 

Estância Turística de Tupã/SP, ____de ______________ de 2026 



 

 

TESTEMUNHAS: 
 
1. _____________________________ 

Nome:        
RG nº      
 

2. _____________________________
Nome: 
RG nº  

 

 
CONTRATADA 

 

_____________________________    
            

_____________________________ 

         


